



  

    [image: Aleatoriedade e Justiça]

  




  

    [image: Aleatoriedade e Justiça]

  






  

    [image: Aleatoriedade e Justiça]

  




  



    Aleatoriedade e Justiça




    Copyright © 2025 STARLIN ALTA EDITORA E CONSULTORIA LTDA.




    ALMEDINA é uma empresa do Grupo Editorial Alta Books (Starlin Alta Editora e Consultoria LTDA).




    Copyright © 2025 Andréa Naccache




    ISBN: 978-85-8493-903-9




    e-ISBN: 978-85-8493-895-7




    Impresso no Brasil – 1ª Edição, 2025 – Edição revisada conforme o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa de 2009.




    Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)




    N115




    Aleatoriedade e Justiça. Andréa Naccache. 1.ed. Rio de Janeiro: Almedina Brasil, 2025.






    ISBN 978-85-8493-903-9




    e-ISBN 978-85-8493-895-7




    1. Justiça. 2. Aleatoriedade. 3. Processo penal. 4. Discricionariedade. 5. Sistema judicial. I. Naccache, Andrea. II. Título.




    CDU 347.9 (81)




    Índice para catálogo sistemático:




    1 : Brasil : Justiça : Processo penal : Aleatoriedade : Discricionariedade




    Todos os direitos estão reservados e protegidos por Lei. Nenhuma parte deste livro, sem autorização prévia por escrito da editora, poderá ser reproduzida ou transmitida.




    A violação dos Direitos Autorais é crime estabelecido na Lei nº 9.610/98 e com punição de acordo com o artigo 184 do Código Penal.




    O conteúdo desta obra fora formulado exclusivamente pelo(s) autor(es).




    Marcas Registradas: Todos os termos mencionados e reconhecidos como Marca Registrada e/ou Comercial são de responsabilidade de seus proprietários. A editora informa não estar associada a nenhum produto e/ou fornecedor apresentado no livro.




    Material de apoio e erratas: Se parte integrante da obra e/ou por real necessidade, no site da editora o leitor encontrará os materiais de apoio (download), errata e/ou quaisquer outros conteúdos aplicáveis à obra. Acesse o site www.altabooks.com.br e procure pelo título do livro desejado para ter acesso ao conteúdo.




    Suporte Técnico: A obra é comercializada na forma em que está, sem direito a suporte técnico ou orientação pessoal/exclusiva ao leitor.




    A editora não se responsabiliza pela manutenção, atualização e idioma dos sites, programas, materiais complementares ou similares referidos pelos autores nesta obra.




    Grupo Editorial Alta Books




    

      

        

          	

            Produção Editorial: Grupo Editorial Alta Books




            Diretor Editorial: Anderson Vieira




            Editora-chefe: Manuella Santos de Castro


          



          	

            Assistente Editorial: Francielle Regina




            Vendas Governamentais: Cristiane Mutüs




            Diagramação: Merit Editorial


            Livro Digital: Cumbuca Studio




          

        


      

    




    

      

        

          	

            

              [image: ]

            


          



          	

            Rua Viúva Cláudio, 291 — Bairro Industrial do Jacaré




            CEP: 20.970-031 — Rio de Janeiro (RJ)




            Tels.: (21) 3278-8069 / 3278-8419




            www.altabooks.com.br — altabooks@altabooks.com.br




            Ouvidoria: ouvidoria@altabooks.com.br


          



          	

            Editora afiliada à:




            

              [image: ][image: ]

            


          

        


      

    


  




  

    Agradecimentos




    Meus sinceros agradecimentos a todos que contribuíram para a realização desta obra.




    Bruce Cahan




    Camila Villard Duran




    Celso Fernandes Campilongo




    Edélcio Gonçalves de Souza




    Eduardo Tomasevicius Filho




    Emmanuel Picavet




    Felipe Sobreira Abrahão




    Gregory Chaitin




    Manuella Santos de Castro




    Maria Paula Bertran




    Marilene Naccache




    Milton Naccache




    Ronaldo Porto Macedo Junior




    Tercio Sampaio Ferraz Junior




    Thiago Azevedo Guilherme




    Vanessa Boarati




    Virginia Maria Fontes Gonçalves Chaitin




    Agradeço, em especial, à editora Vanessa Gonçalves, pelo competente trabalho na adaptação do texto original desta tese em livro.




    À Editora Almedina e a sua cuidadosa equipe.




    Andréa Naccache




    São Paulo, outono de 2025.


  




  

    Sobre a autora




    Andréa Martos Naccache é advogada, psicóloga e psicanalista clínica, doutora em filosofia do direito pela USP, com pós-doutorado em direito civil, pesquisas em filosofia e psicopatologia e MBA em finanças pela FGV.




    Dedica-se às dimensões subjetivas e institucionais do trabalho criativo, na academia e em frequente consultoria a empresas. Seu livro “Criatividade Brasileira: Alex Atala, Fernando e Humberto Campana, Jum Nakao: Gastronomia, Design, Moda” foi finalista do Prêmio Jabuti e selecionado pelo Museu da Casa Brasileira como referência para educação em design.




    É palestrante na Escola de Engenharia da Universidade de Stanford consecutivamente desde 2019, com comunicações também para a Design School de Stanford e, no Brasil, para a FGV e a Casa do Saber, a imprensa aberta (Você S.A., Fantástico) e especializada.


  




  

    Introdução




    Justiça como Aleatoriedade




    A máxima aleatoriedade algorítmica




    Este livro defende a introdução do conceito de aleatoriedade algorítmica à discussão teórica da justiça. Isso conduz também a sua consideração jurídica. Conhecemos a aleatoriedade como pertencente à estatística. Ela ganha porém uma nova formulação nos anos 1960 e 1970, no campo da teoria da informação algorítmica. Nele, a aleatoriedade é relativa à linguagem. É a ausência de regra em um código linguístico.




    A aleatoriedade algorítmica é encontrada quando examinamos as combinações de elementos de linguagem, como alfabetos ou o código binário. Estas combinações serão aleatórias sempre que suas redundâncias forem reduzidas a regras: de tudo o que nelas é regular e se repete, podemos guardar apenas a regra definidora.




    A ideia veio da computação, como uma forma de economizar espaço ou memória de dados. O importante era armazenar ou transmitir apenas o que é informativo em cada mensagem, o que nela é novo, inclusive as regras para reconstrução do sistema comunicativo todo — e estas regras, mais fundamentais, são também aleatórias por definição, porque não há regra que as constitua.




    Quando trabalham neste campo, o matemáticos eventualmente o levam a um extremo. Imaginam a totalidade dos arranjos possíveis em código binário. Seria o resultado de jogarmos infinitamente uma moeda, e irmos marcando zero e um, respectivamente, para cara e coroa. Vista com atenção, esta totalidade é um objeto fascinante. Embora ela não tenha significação linguística imediata, porque é apenas uma série infindável de zeros e uns, se considerarmos que toda linguagem tem uma estrutura digital, que se traduz em código binário, percebemos que essa série guarda a tradução de qualquer linguagem. É como um tesouro de tudo o que já foi ou pode ser dito em qualquer língua extinta, existente ou a ser criada. Reduzidas suas redundâncias, teremos nesta totalidade a máxima aleatoriedade algorítmica.




    Nas páginas a seguir, apresentarei essa máxima aleatoriedade algorítmica enquanto tesouro das linguagens. Visto que ela compreende todas as possibilidades de todas as línguas, mesmo as que ainda estão por nascer, pode ser tida como recurso de criatividade. É o que realça um de seus mais expressivos formuladores, Gregory Chaitin. Proponho que seja entendida também como sede da máxima liberdade de pensamento.




    O repertório nela projetado é sempre passível de ressignificação. Os arranjos semanticamente neutros de zeros e uns ganham sentido, ou não, conforme a linguagem que estejamos usando. Esta abertura semântica a um repertório infinito faz pensar se não somos sempre capazes de encontrar, em linguagem, fórmulas e arranjos conciliadores para qualquer conflito. Isso talvez já permita entrever a aproximação aqui proposta entre aleatoriedade algorítmica e justiça.




    No percurso desta obra, apresento uma genealogia do conceito de aleatoriedade, seguida de uma análise de como ela pode se articular a diversos sentidos de justiça. Em muitos momentos, vê-se também a significação jurídica e os potenciais usos do conceito no direito. A obra é, afinal, o primeiro delineamento de uma teoria da justiça como aleatoriedade algorítmica, e traz um modelo de relações em linguagem universalmente justo.




    Expressões da aleatoriedade




    Embora os conceitos de aleatoriedade estatística e algorítmica não se separem completamente, e devam ser estudados juntos, é necessário distingui-los bem um do outro.




    A aleatoriedade estatística remonta a noções de probabilidade formuladas no século XVII. Define-se como distribuição equiprovável ou uniforme de probabilidades. Desde suas concepções primeiras, até antes desta sua matematização moderna, ela aparece aplicada a problemas de justiça distributiva. Como expressão mais recente, é o arcabouço matemático da justiça procedimental pura descrita por Rawls em seu A Theory of Justice, quando ele propõe que se garanta uma “estrutura básica justa” (RAWLS, 1971, edição de 1999, p.76), no mínimo, para se manterem imparciais o direito e as políticas distributivas. Não envolve considerações substantivas.




    Superficialmente, a aleatoriedade algorítmica pode apresentar-se na forma de aleatoriedade estatística. É uma versão digital e rigorosa desta última. Ela nasceu, afinal, quando se buscavam critérios computacionais, exatos, de identificação da aleatoriedade em dados estatísticos. Hoje, permite-nos ir mais fundo que a estatística no tratamento dos problemas de justiça.




    Como definida por Chaitin nos anos 1960, está na constituição de tudo o que se pode discernir em linguagem. Serve então à ciência e à política de maneira provocativa e diferente da estatística, porque oferece matéria-prima a novas classificações, regras e fórmulas. Sugere que tudo o que foi nomeado em ciência poderia ser repensado. Com sua variedade de construções, ela dá a ver um pluralismo de métodos possíveis para tratar qualquer problema em linguagem. Toca assim a epistemologia – como perceberam, em seu trabalho em comum, Gregory Chaitin e Virginia Maria Fontes Gonçalves Chaitin.




    Quem compreende a aleatoriedade algorítmica vê portanto os elementos do cálculo estatístico como passíveis de desconstrução e reinvenção. Politicamente, isto implica que os dilemas distributivos tratados pela estatística podem sempre ser questionados desde os seus termos, a própria nomeação que os constitui. Se há aleatoriedade algorítmica, qualquer impasse pode ser reconcebido ou reformulado. Com ela, o problema da justiça chega à ultima ratio em linguagem. À avaliação dos sentidos iniciais. A uma aprofundada justiça epistêmica.




    Isto é especialmente importante neste momento histórico, em que delegamos tantas atribuições sociais de larga escala a máquinas baseadas em estatística, à dita “inteligência artificial”. Tentando regulá-la apenas sob critérios estatísticos, reinstalamos os impasses da estatística no nível normativo. Não escapamos da arbitrariedade no uso da linguagem.




    Vejamos de outro modo, ainda mais direto. A estatística depende de linguagem comunicativa bem estabelecida. Com isto, porém, sua aplicação prática resta sempre marcada pelos vieses semânticos e hierarquias da comunicação. Para trabalhar, o estatístico precisa eleger os objetos de cálculo que lhe parecem mais significativos e rejeitar alternativas.




    A aleatoriedade algorítmica, ao contrário, revela-se sob a linguagem comunicativa, por trás dela. Como tem como objeto apenas o código binário, que é semanticamente neutro, ela oferece suporte para colocarmos em questão toda escolha comunicativa. Acolhe em condições de igualdade quaisquer estruturas compostas em linguagem, sem parcialidade ou viés. Nela, nenhuma formulação é rebaixada ou marginalizada enquanto objeto de pensamento e valoração. Nenhuma língua, lógica ou racionalidade é superior ou inferior, em princípio. Sua imparcialidade radical é ponto de partida para comparação ou revisão de hierarquias como as estabelecidas pelos estatísticos. A aleatoriedade algorítmica não sugere apenas abertura a uma pluralidade de métodos: acolhe a diversidade de valores e reconhece a genealogia de cada um deles, em linguagem. Pode ser percebida como condição de possibilidade da geração de saberes e de valores. Sede de sua poiésis.




    O signo do acaso




    Esta primeira distinção permite que enfrentemos agora uma outra, entre aleatoriedade e acaso. Não é raro que a aleatoriedade estatística seja tida como signo do acaso empírico.




    A ideia mais intuitiva é a de que eventos casuais, como lances de moedas ou sorteios, quando repetidos em quantidade suficientemente grande, entregam uma distribuição uniforme ou normal de resultados, na qual as possibilidades estão igualmente representadas. Em matemática, seria a dita Borel-normalidade, em referência Émile Borel, que a definiu em 19091.




    É difícil porém imaginarmos um processo físico tão equilibrado a ponto dessa perfeição distributiva. Uma moeda metálica, com a repetição, teria um desgaste desigual dos lados. Jogaríamos então uma quantidade grande de moedas novas, uma vez só, sobre uma superfície impecavelmente plana? Os experimentos mais fiéis ao conceito deixam de ser empiricamente exequíveis. A física resiste à Borel-normalidade.




    Em ciência, dados regulares podem ser única evidência acessível de um fenômeno irregular. A física muitas vezes precisa lidar com condições tão difíceis e ocasionais para mensuração de eventos – na astronomia, na ciência das partículas – que a constância dos resultados encontrados não implica na do fenômeno. Quando a amostra é muito pequena, o que talvez seja imprevisível pode parecer estável. Isso seria como sairmos na rua em alguns dias de chuva seguidos e concluirmos que sempre chove.




    Por outro lado, a perfeita variedade nos resultados obtidos pode ser fruto um processo generativo, regular. Há fórmulas que entregam números com distribuição Borel-normal. Nesses casos, há apenas aparência de aleatoriedade2.




    É destas e de outras dificuldades no trato da aleatoriedade estatística que emerge então o conceito mais profundo, de visada estrutural, da aleatoriedade algorítmica. Definida como ausência de regra subjacente para uma série de dados, permite pensar o acaso em nível puramente simbólico, epistêmico. Teria determinação causal a série de dados que pode ser reduzida a uma fórmula, enquanto regra geracional. Seria casual então a série de dados algoritmicamente aleatória, que não se reduz com qualquer fórmula que seja3.




    Há autores que pensam a causalidade desta maneira, olhando meramente sua expressão algorítmica, e não mais física, empírica (ZENIL et al., 2019b; 2019c). É uma perspectiva polêmica. Para nós, importa apenas ter em mente que a aleatoriedade, se constatada nos dados, ou seja, se algoritmicamente revelada, corresponderá ao acaso sob quaisquer condições epistemológicas, para qualquer teoria. Do que não tem estrutura em linguagem não se deriva regra em qualquer expressão de conhecimento, código ou sistema de saber. A aleatoriedade algorítmica é tão profunda em linguagem a ponto de ser, nesse sentido, universal e invariante.




    O conceito de aleatoriedade algorítmica liga-se sobretudo aos nomes de Kolmogorov e Chaitin. Andrey Kolmogorov trabalhava em Moscou e encontrou esta forma de aleatoriedade conforme buscava dar rigor ao conceito em estatística, campo no qual ele é referência. Per Martin-Löf, sob orientação de Kolmogorov, foi o primeiro a formalizar a aleatoriedade estatística, em 1966, sob um teste de estocasticidade feito com algoritmos.




    Ainda antes disso, em Chicago, Ray Solomonoff procurava condições de pensamento indutivo em máquinas determinísticas e probabilísticas. Concebeu algoritmos buscadores de regras subjacentes a sequências de dados, como faz hoje a inteligência artificial. Assim, ele também enfrentou séries de dados irregulares. Não se dedicou à definição matemática da aleatoriedade algorítmica, mas avançou seu campo de estudos.




    Foi porém Gregory Chaitin quem percebeu que a ausência de estrutura em linguagem representava algo epistemologicamente mais radical até que um acaso científico incontornável a qualquer teoria. Ainda adolescente, nos anos 1960, ele não apenas formalizou a aleatoriedade algorítmica, mas imediatamente a relacionou à raiz do conhecimento. Atento a discussões promovidas por Gödel e Turing nos anos 1930, Chaitin reconheceu que os axiomas de quaisquer sistemas de saber seriam algoritmicamente aleatórios e, por isso, incomputáveis: eles mesmos indecidíveis sob as regras do sistema. O aleatório, da posição de axioma, é o que torna todas as demais regras decidíveis. É chave decisória de qualquer sistema.




    Desde então, ele tem enfatizado a densidade epistemológica e filosófica desta constatação, em parceria com Virginia Chaitin, cujo trabalho teve desdobramentos transdisciplinares de enorme alcance. Com eles nasceu a metabiologia, o estudo matemático da evolução de sistemas e redes por mutações e incrementos de aleatoriedade, pensados como momentos de emergência de criatividade.




    Os recursos matemáticos desenvolvidos por Solomonoff, Kolmogorov e Chaitin neste campo, reconhecido como o da teoria da informação algorítmica (TIA), servem-nos hoje à discussão da justiça e de desafios jurídicos trazidos pelas redes informacionais e a inteligência artificial. Permitem comparar sistemas computacionais em termos de quanta agência, liberdade ou autonomia eles garantem aos seus usuários. Podem medir a suscetibilidade de sistemas a perturbações ao longo do tempo, ou sua adaptabilidade à intervenção humana.




    A Biblioteca de Babel e a certeza da possibilidade de conciliação




    Para perceber melhor como as discussões de justiça se aproximam da teoria da informação algorítmica, retornemos à ideia da máxima aleatoriedade. Enquanto infinito acervo de códigos potencialmente significativos, ela guarda toda estrutura possível em linguagem.




    Nessa sua dimensão, a aleatoriedade algorítmica é partilhada pela humanidade. As linguagens que cada um de nós utiliza são sempre apenas estruturas parciais dentre as possibilidades aleatórias dos códigos, e há limites de tradução entre linguagens. Já a aleatoriedade é um universal humano, um elemento de comunidade, que emerge de nossa faculdade de uso e criação de estruturas em linguagem. Dela, o que logo se nota é a curiosa função oracular4.




    Em seu conto A Biblioteca de Babel (1941), Jorge Luis Borges explorou este aspecto e sua significação, enquanto pensava um único código, o alfabeto latino. O escritor imaginou o Universo retratado em uma biblioteca de salas hexagonais, onde se dispunham livros contendo todas as combinações possíveis de 22 símbolos ortográficos do alfabeto, com espaços, vírgulas e pontos. Ali estaria, diz ele:




    […] tudo o que é dado expressar: em todos os idiomas. Tudo: a história minuciosa do porvir, as autobiografias dos arcanjos, o catálogo fiel da Biblioteca, milhares e milhares de catálogos falsos, a demonstração da falácia desses catálogos, a demonstração da falácia do catálogo verdadeiro […] o relato verídico de tua morte, a versão de cada livro em todas as línguas, as interpolações de cada livro em todos os livros […]. (BORGES, 1941, p.2).




    Daí ela servir de oráculo, “sabe tudo”. A biblioteca guardaria todas as respostas possíveis a qualquer pergunta que jamais fosse formulada. “Tesouro secreto” em face das esperanças da humanidade, ela decerto conteria propostas conciliadoras para quaisquer impasses, para os mais duros conflitos5.




    Quando se proclamou que a Biblioteca abarcava todos os livros, a primeira impressão foi de extravagante felicidade. Todos os homens sentiram-se senhores de um tesouro intacto e secreto. Não havia problema pessoal ou mundial cuja eloquente solução não existisse: em algum hexágono. O universo estava justificado, o universo bruscamente usurpou as dimensões ilimitadas da esperança. (BORGES, 1941, p.3).




    É claro que, em uma tal biblioteca, a busca das soluções requereria esforço e colaboração. Para que as respostas fossem encontradas, a variedade delas examinada, o único adversário seria o tempo. Por imposição dele, a imensidão da biblioteca prenunciaria muitas vezes o fracasso. Em Borges:




    À desaforada esperança [trazida pela descoberta da Biblioteca] sucedeu, como é natural, uma depressão excessiva. A certeza de que alguma prateleira em algum hexágono encerrava livros preciosos e de que estes livros preciosos eram inacessíveis pareceu quase intolerável. (1941, p.3).




    Para nós, a aleatoriedade dos códigos é um manancial sem dono de infindáveis possibilidades de soluções conciliadoras. É a plena amplitude do creative commons. Nela, não há marginalização, todo arranjo de códigos é potencialmente significativo. Como em Borges:




    Não posso combinar uns caracteres dhcmrlchtdj que a divina Biblioteca não tenha previsto e que em alguma de suas línguas secretas não encerrem um terrível sentido. Ninguém pode articular uma sílaba que não esteja plena de ternuras e de temores; que não seja em uma destas linguagens o nome poderoso de um deus. (1941, p.4).




    São ao menos seis, portanto, as características da máxima aleatoriedade algorítmica que mais nos importam, e que vemos refletidas no conto de Borges. Ela:




    1. É universal (em linguagem);




    2. É oracular;




    3. É a sede, em linguagem, da máxima liberdade de pensamento;




    4. Não permite marginalização de valores, tudo nela tem valor potencial;




    5. Não tem dono, sua natureza é a de um creative commons;




    6. Requer esforço, tempo e inevitável colaboração para ser explorada.




    Quanto à justiça, ela torna possível a resposta afirmativa à seguinte questão:




    para qualquer conflito, podemos conceber uma alternativa conciliadora, com tudo considerado?




    O que a aleatoriedade algorítmica permite sustentar, afinal, é uma certeza teórica da possibilidade lógica de conciliação. Em face dessa possibilidade, o único adversário no anseio por justiça é o tempo de descoberta de uma proposta conciliadora, em cada caso.




    A conciliação no tempo




    São duas as características da aleatoriedade algorítmica que nos permitem ter certeza teórica de possibilidade de conciliação, sob um olhar analítico. A primeira é a neutralidade semântica do código em que ela se assenta. Cada código funcional ou significativo que dela se recorta é sempre apenas uma parte dos arranjos possíveis, em face da qual o aleatório subjacente garante a possibilidade de mutação, pela existência de códigos formadores de sentidos alternativos.




    A segunda, decorrente da primeira, é a sobrecompletude semântica do que se interpreta com base no corpus aleatório. Considerando a multiplicidade de códigos significativos que podem estar referidos a um mesmo corpus de dados, a sobrecompletude sugere que possamos ler situações de modos qualitativamente diferentes, que atribuamos valores e significações diferentes aos mesmos traços de registro de nosso mundo, zeros e uns.




    Uma importante aplicação da noção analítica de sobrecompletude no campo da ética foi realizada por Amartya Sen em seu On Ethics and Economics, para explicar esta situação de um ponto de vista político. Sen não vê a sobrecompletude na valoração referida a um código neutro subjacente, como proposto aqui, mas a reporta diretamente à ação humana.




    Para ele, o campo político eventualmente coloca-nos diante de um impasse. Há vários objetos de valor, e cada um deles dirigiria a ação em um sentido diferente (2004, pp.65-8). São três as maneiras, ensina ele, de se enfrentar o problema. Pode-se reduzir as possibilidades a uma ordem de prioridades: (1) completa; ou (2) incompleta ou, sem esta redução; (3) pode-se assumir a sobrecompletude.




    A primeira via requer o exercício de sopesar ganhos e perdas até decidir qual combinação de objetos é superior às demais, com algum sacrifício que permaneça aceitável da perspectiva dos envolvidos. Isso significa resolver os conflitos de valores antes de decidir a ação, o que nem sempre será possível.




    A segunda maneira é deixar as alternativas sem completa ordenação. Tentar identificar apenas o que é congruente entre as perspectivas plurais, aceitando uma ordem parcial que emerge da pluralidade. É a ideia de justiça defendida por Sen. Nestes dois primeiros casos, preserva-se a consistência na decisão.




    Na terceira abordagem, não. Nela, diante de um conflito irredutível de princípios, pode-se admitir tanto a superioridade de um como de outro princípio. Sen chama de “julgamentos sobrecompletos” os que acolhem assim a inconsistência. É a pressão do tempo que nos impele da sobrecompletude dos valores que encontramos no mundo à aceitação de ordens meramente parciais.




    Renunciamos aos nossos muitos valores por escolhas apenas pontuais, para as quais há consenso bastante: se não sabemos como compor uma ordem jurídica que seja inteiramente justa das mais diversas perspectivas, sabemos ao menos que nela não caberão a escravidão, o genocídio, a fome. Nas palavras de Amartya Sen:




    […] não há necessidade de insistir que concordemos com ordenações completas […] a resolução em comum de lutar para a abolição das fomes, ou do genocídio, ou do terrorismo, ou da escravidão, ou da segregação [untouchability], ou do analfabetismo, ou das epidemias, e assim por diante, não requer que haja um acordo igualmente extensivo sobre as fórmulas apropriadas para direitos de herança, ou prazos de tributos sobre a renda, ou níveis de salário mínimo, ou limites de mandatos, ou direitos autorais (2002, p.468).




    A justiça incompleta, sem ordenações totais, que ele defende, justifica-se então pela premência do tempo. Sen usa em sua argumentação o exemplo do Asno de Buridan, que morreu de fome incapaz de decidir entre dois montes de feno diante de si: “ele tinha boa razão para escolher qualquer dos dois em relação a morrer de fome. Mas não tinha razão suficiente para escolher um monte de feno em relação ao outro, e escolher um deles, então, teria sido apenas parcialmente justificado” (2004, p.68).




    Em nome de certa eficiência executiva, amputam-se valores de um universo compreensivo e inconsistente do que seria o justo. Esta escolha pode ser entendida de ao menos duas maneiras.




    A leitura mais simplista é aquela que veria o tempo, ex machina, atravessar o quadro dos valores do justo, impondo uma decisão apoiada nas intersecções dos conjuntos de valores diversos. Isso sugeriria uma epistemologia que distingue fato e valor. O tempo, enquanto fato, condicionaria o recorte dos valores. O mecanicismo desta epistemologia submete a justiça ao poder de fato: o político terá arbítrio sobre quais pontos de intersecção eleger em um mesmo quadro de valores. Aqui, a pressa parece inimiga da perfeição, e prevalece a primeira: a temporalidade, por si só, legitima o poder político e seu arbitrário exercício.




    A aproximação entre os pensamentos de Sen e Hilary Putnam sugere que esta leitura talvez não seja a mais interessante, conforme estes autores examinam como a ética afasta-se da ontologia6. Faz-se necessária uma leitura mais sofisticada.




    Quem reconhece a aleatoriedade como fundamento criativo das ciências sabe que nossa própria percepção do que é possível ou não no âmbito dos fatos é disputável e também pode ser transformada pela inovação. Há pouco mais de cem anos, por exemplo, não nos era possível voar entre continentes.




    Pode-se pensar, então, que o impulso à justiça incompleta de Sen não vem meramente de fatos, da factualidade do tempo físico, mas sim de um juízo valorativo sobre a premência do tempo no quadro dos valores ligados à justiça. O senso de oportunidade, aqui, torna-se um valor a ser também ponderado, ele mesmo pressupondo justiça.




    Nesta segunda leitura, é o senso de oportunidade que precisa ser justo, e não a justiça que precisa ser rápida. Nossa sensibilidade sobre a maior ou menor premência do tempo pode ser alterada mediante releituras sobre as necessidades de cada situação, até em casos extremos e de opções todas muito dirigidas a um único objeto claro e urgente, como no esforço de cessar uma hemorragia. Haverá alternativas de meios e cada meio requererá tempos diversos.




    Assim, o próprio tempo das soluções torna-se um valor passível de discussão. Diferentes juízos de urgência para cada possibilidade de ação compõem por si só um quadro de sobrecompletude.




    Parece que o embaraço do pensamento analítico no trato com a justiça é precisamente que ela é sobrecompleta no acolhimento de valores e perspectivas. O pensamento analítico é vocacionado a recortes conceituais bem delineados, à redução das alternativas. A justiça pede, no entanto, a consideração de uma multiplicidade de interpretações, o que não gera surpresa, uma vez que códigos de linguagem são irremediavelmente sobrecompletos em sua semântica.




    Proposições ordenadas podem alcançar consistência e completude, mas sua significação, até nos mais simples e bem amarrados sistemas, terá sempre múltiplas possibilidades, irredutíveis entre si. É no plano semântico que emergem as questões valorativas, em um pluralismo que excede a consistência. Daí uma dificuldade estrutural no tratamento analítico da justiça. Ele recorta, divide, separa. Ela pede a aproximação de vizinhanças, o reconhecimento das interdependências e a conciliação.




    Na sustentação da sobrecompletude como alternativa sempre mais compreensiva das possibilidades de justiça, é possível perceber o tempo oportuno como, ele mesmo, um valor a ser observado na ação justa, e deve-se usar isso não para justificar sacrifícios, mas para nos anteciparmos criativamente. O problema da oportunidade da justiça convida-nos a movimentos preventivos, para impedir que o tempo se torne um vetor da arbitrariedade.




    Se uma epidemia condena o sistema de saúde à insuficiência de leitos, e o médico precisa decidir quem recebe tratamento e quem morre, esta escolha – marcada pela parcialidade – é sacrificada demais. A insistência na sobrecompletude da justiça se deve à possibilidade de se exigir a solução conciliadora, a reinvenção das possibilidades fáticas no combate à própria pressão do tempo, seja por um bom sistema de partilha de equipamentos entre regiões geográficas; pela invenção de tecnologia de saúde mais barata; ou mesmo pela geração de melhores modelos de financiamento de pesquisas para isso. A injustiça só é inevitável para quem considera o tempo fato irremediável e indiscutível.




    Ainda que nenhuma visão de mundo afirme que tudo é fatualmente possível, a pluralidade (sobrecompletude) de possibilidades garante conciliações surpreendentes entre alternativas existentes e criadas.




    Defenderei, pelo recurso da aleatoriedade algorítmica, que a justiça não deve ser procurada apenas em (1) sistemas completos e ordenados, raramente conciliáveis; nem (2) na incompletude apressada por qualquer epistemologia que reste refém de fatos que ela mesma define. Sustentarei a justiça como constante inovação dirigida pela antevisão dos problemas que a tentativa de completude proporciona. Não é preciso esperar que o problema emerja já inconciliável, indecidível, à beira do leito hospitalar, para discutir o justo.




    A sobrecompletude de valores, que reflete a sobrecompletude semântica da linguagem, sugere que o caminho da conciliação mais compreensiva não esteja tanto na escolha, mas sim na criatividade, na mutação dos termos de um conflito, de modo a acolher os valores das partes, ressignificados, em um recuo lógico sobre o conflito. Recuo que pode eventualmente suspender o conflito no tempo, até que se encontre a conciliação. Ainda melhor: pode prevenir o conflito, evitando a própria escolha sacrificial, se nos mantivermos em constante inovação com este intuito.




    A teoria possível




    Até hoje, não havia como teorizar esta possibilidade. A analítica da justiça fez-se, muitas vezes, pela escolha de pontos de partida – princípios – que desdobrariam propostas de um sistema social justo. Esta racionalidade construtiva levou diversos autores a conceberem a sociedade como um contrato, sempre sacrificial de princípios e valores divergentes. Percebendo que esta via construtiva conduz ao ceticismo relativista sobre a justiça, uma vez que, em face dos princípios propostos, alternativas igualmente defensáveis são sempre possíveis, formou-se uma contracorrente, da qual Sen faz parte, ao assumir a saída incompleta. Também, por outra via, é o caso de Derrida e de Lévinas, que assentam a justiça na decisão livre. Para estes autores, a justiça não reside em qualquer ordem de razões, sempre parcial, mas decorre de um ato que o pensamento analítico já não alcança, porque antecede a própria escolha de pontos de partida à análise.




    A decisão justa é um ato de loucura, diz Derrida (1994, p.58). Para ele, no limite da desconstrução da linguagem – onde identificamos a aleatoriedade –, enxerga-se apenas o indecidível lógico, “demoniacamente ambíguo” (1994, p.69). Vácuo teórico que Lévinas preenche com a força constitutiva da verdade que há na fala – ela funda a justiça –, mas com raiz heterônoma. Segundo ele:




    Falar supõe uma possibilidade de romper e começar. Colocar o saber como o existir mesmo da criatura, que ascende, para além da condição, ao Outro que funda, é separar-se de toda uma tradição filosófica que buscava o fundamento de si em si, fora das opiniões heterônomas (Totalité et infini, 2000, p.87).




    Essas vias analíticas, claro, não são as únicas possíveis no tratamento da justiça. A sobrecompletude, que à primeira vista embaraça o teórico (SEN, 2004, p.66), é alcançada quando autores aceitam trabalhar a justiça com um arranjo de códigos mais vagos, semanticamente abertos, e irredutíveis uns aos outros.




    Assim faz Paul Ricoeur em seu Amour et justice. Ele até reduz a justiça à chamada regra de ouro da reciprocidade de tratamento, mas para mostrar a necessidade de que ela seja temperada por um outro código de valor, o do dom e da gratidão, relativos ao amor, de modo que a comutação – dar e receber com equilíbrio – não se reduza ao dar se receber (2008, p.26).




    Em percepção semanticamente ainda mais rica e aberta da justiça, há o trabalho de Tercio Sampaio Ferraz Jr., que lê a justiça sob os atributos divergentes ou conciliados das deusas gregas Themis e Diké (2019)7, um tanto como foi feito por Nietzsche com Apolo e Dioniso para as artes (1872).




    No esquema desenvolvido por Ferraz, Themis sustenta a ordenação genealógica de famílias e grupos de identidade mais amplos, que se reconhecem pelo sangue e pela tradição de cultura. Marcada pela perspectiva do ofendido, do grupo que ela protege, Themis pune seu ofensor com exílio ou suplício. Se não for contida, pede a extinção de toda uma linhagem de sangue adversária. Diké, ao contrário, sabe arbitrar entre valores fundados em identidades divergentes, com o refinamento de sua balança. Uma deusa estável, de vocação analítica, é capaz de propor unidades de medida comum – como a moeda – para a tradução entre tradições distintas. Mais próxima ao sentido moderno da justiça, pela tecnicidade de sua ponderação, ela faz ver em Themis, por contraste, sobretudo o ânimo de vingança a ser amainado.




    O esquema aberto por Ferraz em torno das deusas mantém o justo irresoluto, à consideração do leitor, entre valores genealógicos e analíticos. Concede, assim, recursos à crítica sobre as questões de justiça, ao não permitir que o justo se reduza à violência da Themis ou à neutralidade estéril da Diké. Enriquece assim nossas condições de posicionamento responsável em face de conflitos. O trabalho de Ferraz satisfaz algo que Ricoeur havia pensado na composição entre justiça e amor:




    “Parece-me que entre a confusão e a dicotomia pura e simples, uma terceira via, difícil, restava a explorar, na qual a tensão, mantida entre as duas reivindicações distintas e às vezes opostas, poderia ser a ocasião de invenção de comportamentos responsáveis” (2008, p.21).




    Neste livro, o conceito de aleatoriedade algorítmica é utilizado como meio para teorizar a justiça, iluminando um campo deixado sombrio por Derrida ou Lévinas, sem prejuízo da sobrecompletude semântica – de um modo que inclusive realça a importância do tratamento semanticamente sobrecompleto da justiça, à maneira de Ricoeur e especialmente de Ferraz. Por uma via analítica, portanto, chega-se à percepção de que sempre perderemos em possibilidades de justiça se nos limitarmos a ordenações completas ou incompletas do justo.




    A aleatoriedade algorítmica enquanto liberdade de pensamento




    Da aleatoriedade algorítmica não se faz prova absoluta: uma série pode ser provada aleatória apenas dentro de um sistema, e só relativamente a ele, se não for redutível a qualquer de suas regularidades. Nesse caso, a série irredutível é axioma do sistema. Quando este tipo de prova relativa nasceu, nos anos 1960, tornaram-se possíveis medidas ao menos aproximativas, em bits8, do aleatório para quaisquer sistemas traduzidos em binário9.




    O que aqui defendo é que com a aleatoriedade algorítmica, o alcance da teoria sobre a decisão pode ser aprofundado logicamente, e enxergar mais na direção de seus fundamentos do que foi possível a Derrida ou Lévinas. O aleatório é a derradeira desconstrução dos códigos, mas não no lugar sombrio de um indecidível “demoniacamente ambíguo”, e sim de alternativas ludicamente criativas, na poiésis de possibilidades lógicas. Radical liberdade de pensamento.




    Haverá decisão em nível tão generativo da linguagem e das possibilidades de visão de mundo que a escolha ali não é sacrificial como a escolha da regra, do princípio justo, no mundo já bem construído de Derrida. É possível perceber qualquer decisão sacrificial como uma escolha atrasada.




    Na composição da linguagem, no momento de poiésis ao qual dirijo meu olhar neste livro, a escolha é experimentadora, eventualmente marcada até por um senso de serendipity, pelo ânimo da ciência pura, que ainda nem sabe a que se aplicará. É fabulação sobre as possibilidades do mundo, que pode gerar ciência e sentido, regularidade, abrindo caminhos à vida social, sempre sem perder a lucidez sobre o quanto os arranjos propostos poderiam ser outros: defronte à aleatoriedade da linguagem, os arranjos sempre poderiam ser diferentes.




    A liberdade, nesse nível, não traz angústia, tampouco implica perdas. É liberdade de soma de possibilidades. Liberdade lógica de geração de liberdades práticas.




    Os limites desta abordagem




    Esta discussão toca ao menos dois limiares: a raiz da decisão e o fundamento da liberdade.




    Sobre a raiz da decisão, como problema de justiça exposto por Derrida, é possível agora, com os recursos conceituais apresentados, recuar mais do que ele pôde sobre os fundamentos dos fundamentos, até um ponto de composição de possibilidades lógicas que cria alternativas de futuros desejáveis de maneira até lúdica, e previne o sacrifício na escolha de bens estimados, tanto quanto possível para cada pessoa, em cada situação.




    Podemos afastar, assim, a pesada agonia que a escolha sacrificial eventualmente importa ao juízo do justo olhando um momento logicamente anterior, em que o aspecto diabólico da ambiguidade será reduzido a questões tão distantes ainda de consequências ontológicas específicas que ele será no máximo o fator de tensão de uma agonia menor, aquela contida no processo criativo. Tomemos como exemplo a escolha da linguagem de computação para a modelagem de um algoritmo que ofereça alternativas de traçado da rede elétrica para uma região. Se cada linguagem talvez condicione sacrifícios locais pela distribuição elétrica que ela propicia, criar linguagens alternativas para isso é alívio, e não dor, e esta é a melhor forma de promover justiça. A agonia do programador irá no sentido de obter recursos técnicos, compreender possibilidades, aprender, para reduzir ou evitar sacrifícios.




    Não é possível explicar aqui a decisão primeira de composição de traços de linguagem, que é criativa, generativa de linguagem, determinante da fala, em linguagem natural, ou da programação, se pensarmos em algoritmos. É o primeiro limite encontrado. Sequer há a intenção de decifrar a maravilha da possibilidade de fala. A reflexão trazida neste livro é, ao contrário, impelida por um fascínio pela condição humana de formular códigos e gerar sentidos, que então proporcionam direções à vida.




    Entende-se aqui, ao contrário, que qualquer explicação destes limiares da linguagem será sempre apenas uma construção ontológica possível a projetar sentido sobre esta base semanticamente neutra que permanece, afinal, como ultima ratio em linguagem.




    Vislumbra-se o seguinte arranjo:




    Figura 1: Construção e desconstrução de linguagens.




    

      [image: ]

    




    Fonte: Autora (2021).




    Quanto ao fundamento da liberdade, há um segundo limite a ser considerado. A obra limita-se à liberdade de escolha do traço de linguagem na composição do código que descreve o mundo e condiciona nosso senso do que é factível, das liberdades práticas, na vida política. O esquema aqui exposto comporta a compatibilidade de ontologias diversas, dependentes de fundamentos epistemológicos variados, eles mesmos objetos de escolha.




    Não afirmarei a certeza teórica desta liberdade de pensamento e criação, mas uma outra menos pretensiosa: a da possibilidade lógica dessa liberdade como suficiente para agirmos de acordo com ela, em busca de justiça.




    Lévinas chama a atenção para a investidura desta liberdade que, em sua filosofia, vem do Outro, alteridade infinita e intelectualmente inapreensível. Ele destaca a assimetria entre a imensidão do Outro, que dita as possibilidades, e os limites do eu, que as seleciona, e sugere pensarmos que esta liberdade é heteronomia. Para ele:




    A linguagem não pode se falar, com efeito, a menos que o interlocutor seja o começo do discurso, se ele está, consequentemente, para além do sistema, se ele não está no mesmo plano que eu. O interlocutor não é um Tu, é um Vós. Ele revela-se em sua senhoria. A exterioridade coincide então com uma maestria. Minha liberdade é assim posta em causa por um Mestre que pode a investir. A partir disso, a verdade, exercício soberano da liberdade, torna-se possível (2000, p.104).




    Na pesquisa empreendida neste livro, a aleatoriedade algorítmica como sede da liberdade em linguagem revela-se sem dono. Conceber que exista um espaço para ela é escandir a passagem da heteronomia à liberdade, que em Lévinas nos parece abrupta.




    A aleatoriedade da linguagem é um largo litoral, território neutro, de transição suave entre o que, em linguagem, é alteridade e autoria. O código que só faz sentido entre o eu e outro, na suposição de comunicação, não pertence a ninguém, e por isso pode ser tido por transcendente, embora seja difícil defender que ele subsista sem a imanência de quem o use e interprete.




    Há sobrecompletude da própria significação da aleatoriedade algorítmica. Uma multiplicidade de ontologias pode acolhê-la e explicá-la. Uma filosofia liberal pode projetar a aleatoriedade para dentro do indivíduo, como fundamento da autonomia. Já um determinismo extremo pode fazer o oposto: afastar a aleatoriedade da composição da fala do indivíduo, considerando a fala totalmente heterônoma. Nesse caso, a aleatoriedade do código, como livre-arbítrio, seria inevitavelmente deslocada do indivíduo à uma causa primeira, que mobilizaria o indivíduo como seu autômato.




    A defesa que se faz aqui, então, é a da compossibilidade lógica destas perspectivas, que compõem uma gama de arranjos possíveis entre a extrema autonomia e a integral heteronomia. São posições filosóficas incapazes de reduzirem umas às outras. Assim sendo, estaremos sempre diante da possibilidade de certas ontologias nas quais cabe a nós sermos justos porque há liberdade, o que é suficiente para justificar o empenho em sermos justos.




    A justiça será, portanto, uma possibilidade lógica em linguagem, que emerge da suposição de comunicação, de fala expressiva e ao menos relativamente livre.




    Como esta obra se estrutura




    Este livro divide-se em três grandes partes.




    Na Parte I, a genealogia da aleatoriedade investiga o nascimento da teoria algorítmica da informação em busca das motivações e linhas de força que conduziram à formulação do conceito de aleatoriedade algorítmica. Observa origens e transformações no sentido da aleatoriedade desde seus antecedentes pré-modernos até a formulação da aleatoriedade algorítmica de visada epistemológica, com Gregory Chaitin. Trata-se de um estudo original, o primeiro a examinar a aleatoriedade em sua versão algorítmica sob uma perspectiva conceitual, incluindo preocupações de ética e filosofia política e considerando já repercussões à filosofia do direito. Esta genealogia é útil para identificar as afinidades da aleatoriedade com a justiça, em cada expressão histórica da aleatoriedade. O ponto de partida é a constatação de que a aleatoriedade concilia dois sentidos importantes da justiça, imparcialidade e igualdade, que, dependendo da interpretação que recebam, forjam uma oposição politicamente grave entre ideais liberais e comunitários.




    A conciliação entre imparcialidade e igualdade, no campo político, tem dependido de uma manobra propriamente estatística: a seleção de um universo de atributos restrito para aferição da igualdade, com ignorância de outros atributos de uma população – o que permite operar o princípio da indiferença10. Sem este recurso à ignorância, os critérios de igualdade mostram-se alternativos e discutíveis, e as condições de imparcialidade desaparecem, a menos que aprofundemos mais o sentido da igualdade. Ela precisaria então ser conduzida a uma igualdade na radical irredutibilidade do humano (e da vida) a quaisquer atributos de linguagem. Modo de pensar do qual o arcabouço formal encontra-se na aleatoriedade algorítmica.




    Reconhecendo que sua genealogia envolve a justiça em uma rede conceitual nova, em face das grandes tradições do pensamento sobre o tema, a Parte II, dedicada à analítica da justiça, recupera alguns sentidos tradicionalmente muito considerados da justiça, colocando à prova a relação entre a aleatoriedade algorítmica e estes sentidos. Ela traça a afinidade da justiça com a aleatoriedade algorítmica em três esforços. O primeiro, de provação argumentativa, examina a compatibilidade da aleatoriedade algorítmica com alguns do mais fortes sentidos historicamente conferidos à justiça. Apresenta-se, neste momento, a justiça como equidade, as condições filosóficas para que se reconheça nela uma virtude, os fundamentos da proposta contemporânea de uma justiça epistêmica para, enfim, discutir-se como a aleatoriedade, embora seja ausência de padrão ou regra, concilia-se com a tradicional associação da justiça à estabilidade de uma ordem universal eventualmente até metafísica, como justiça eterna.




    O segundo diz respeito à aleatoriedade poder atender a justiça no que se refere à ordem. Nele, identificarei quais imperativos se depreendem da justiça compreensiva encontrada na aleatoriedade algorítmica, em termos significativos para os tempos atuais. São as regras da justiça como aleatoriedade. Elas têm o sentido da maximização da aleatoriedade algorítmica.




    Como terceiro e último esforço desta analítica, indicarei como o aleatório algorítmico pode ser alcançado na prática, e até matematizado, no tratamento de qualquer arranjo de linguagem que seja eventualmente vertido em código binário. Nesse ponto, ficará claro que é possível tratar algoritmos e instituições como contratos, comparando as renúncias exigidas de nós por cada um deles, de modo que possamos privilegiar sistemas não redutores de possibilidades lógicas e gerar sistemas que incrementem estas possibilidades para cada um de nós, para a humanidade e a vida. Fórmulas simplificadas para esta comparação foram criadas por Felipe S. Abrahão com a base matemática da TIA, visando ao menos dois exemplos didáticos. Se seu desenvolvimento continuar, é possível que eventualmente guiem escolhas de legislação e políticas públicas, e nada impede que tenham aplicação em cortes judiciais e arbitrais.




    A Parte III traz o que demandam as ciências contemporâneas com as quais esta obra pretende dialogar: uma sistematização possível da proposta defendida, modelo conceitual quase inteiramente desprovido de fórmulas, e com base lógica, não matemática. Ela contém uma experiência inicial de modelagem de como a justiça pode ser pensada como aleatoriedade de maneira acessível ao leitor que não vá examinar em profundidade os conceitos da teoria algorítmica da informação. Para este leitor, bastarão algumas distinções úteis, entre elas especialmente entre o justo e o arbitrário em sistemas específicos, e entre a arbitrariedade prevista nestes sistemas – como espaço de discricionariedade – e a não prevista, que incide neles como corrupção. Nesta seção, será esclarecido também como pensar a aleatoriedade quando a linguagem não é formal, mas natural. Uma vez o trato do tema aberto à linguagem natural, vê-se ali a justiça como aleatoriedade de modo universal em linguagem – e não apenas como axioma em sistemas parciais e discursos localizados –, sem restrição, o que impõe uma estrutura dialógica, dinâmica e criativa, marcada pela compossibilidade de estruturas contraditórias, na intenção de manter a legibilidade universal dos fundamentos de qualquer decisão.




    Por que este livro é relevante




    São ao menos três os níveis da discussão teórica da justiça com os quais é possível trabalhar o efeito da introdução da noção de aleatoriedade: o primeiro é poiético, o segundo, genealógico e o terceiro, analítico.




    Talvez o mais importante deles seja a abertura de uma alternativa à desrazão – aos canhões como ultima ratio regum – quando se esgotam as condições de racionalidade partilhada ou sequer de diálogo. A irrestrita condição de poiésis encontrada na aleatoriedade algorítmica estende indefinidamente a possibilidade de formulação de estruturas conciliadoras ou apaziguadoras, compartilhadas ou não.




    Em uma desavença, não é preciso que as partes se resolvam uma com a outra. Basta que elas possam buscar, de algum modo, por outras vias, o que esperavam uma da outra, mesmo que seja por uma ressignificação do que lhes era desejado. Se nada mais é compartido entre as partes, nem sequer um limiar de racionalidade concordante, partilha-se sempre a aleatoriedade como horizonte de inovação, como alternativa ao confronto – em linguagem, há sempre outra saída – e isso basta, em teoria, para a prevenção de conflitos.




    Outra consequência relevante é a visão de que a construção de saberes acontece em linguagem. O fundamento da inovação conciliadora, para as relações sociais, é encontrado na mesma sede do processo criativo em ciências e da poiésis de qualquer linguagem.




    Imagine então uma escala criativa de visões de mundo que permite movimento ascendente ou descendente, em construções e desconstruções, a partir da poiésis de linguagens, sediada na aleatoriedade dos códigos, na Biblioteca de Babel dos mínimos traços distintivos de linguagem, que se traduzem em código binário.




    Deste lugar primeiro de poiésis emergem linhas genealógicas de valores, tradições de língua e arranjos culturais, que evoluem e eventualmente se enrijecem em hábitos e padrões, compondo estruturas de linguagem com significação mais estável entre comunidades, até que conformem visões de mundo – ontologias, na lição de Virginia Chaitin11.




    Já o pensamento analítico pressupõe a significação estável dos termos em análise. Ele é para nós um nível derradeiro de estabilização, que conta com a força do uso, um factício consenso sobre o significado da linguagem. Eis que a genealogia antecede logicamente a analítica, dá condições a ela, mas a genealogia pressupõe a poiésis – à qual sempre podemos recorrer em busca de renovação quando a questão é de justiça.




    Quadro 1: Níveis poiético, genealógico e analítico




    

      

        

          	

            poiésis


          



          	

            genealogia


          



          	

            analítica


          

        




        

          	

            possibilidades lógicas


          



          	

            pluralismo epistemológico


          



          	

            pluralismo ontológico


          

        




        

          	

            neutralidade semântica


          



          	

            sobrecompletude semântica




            (inconsistência)


          



          	

            redução semântica para cada ontologia




            (esquemas completos ou incompletos)


          

        


      

    




    Fonte: Autora (2021).




    Em termos de construção de saberes, a escala se reproduz: ontologias pressupõem epistemes, abordagens científicas, que pressupõem esquemas epistemológicos. Na reflexão dos autores da metabiologia, a poiésis de linguagens à raiz de um pluralismo epistemológico (CHAITIN, V., 2009) comporta uma sobrecompletude semântica.




    Para que advenha qualquer estabilidade de saberes, então, uma linha de corte é eventualmente necessária. Ela firma uma seleção de padrões, encerra processos de escolha, fazendo redução da sobrecompletude a esquemas semanticamente completos ou incompletos, dentro dos quais já não são necessárias escolhas, fazem-se apenas cálculos. É uma linha a partir da qual forja-se a igualdade como identidade lógica. Uma vez os quadros classificatórios estabelecidos nessa linha, restaria espaço apenas para uma analítica de proporções.




    Ao organizar esse pensamento, tem-se (com a linha de corte vertical marcada em negrito, destacando a coluna da direita):




    Quadro 2: Linha redutora e modos de racionalidade




    

      

        

          	

            poiésis


          



          	

            genealogia


          



          	

            analítica


          

        




        

          	

            possibilidades lógicas


          



          	

            pluralismo epistemológico


          



          	

            pluralismo ontológico


          

        




        

          	

            neutralidade semântica


          



          	

            sobrecompletude semântica




            (inconsistência)


          



          	

            redução semântica para cada ontologia




            (esquemas completos ou incompletos)


          

        




        

          	

            criação


          



          	

            escolha


          



          	

            proporção


          

        




        

          	

            aleatoriedade algorítmica


          



          	

            racionalidade evolutiva


          



          	

            racionalidade construtiva


          

        


      

    




    Fonte: Autora (2021).




    Esta linha de corte epistemológico existe tanto na estatística quanto na filosofia política. Ela marca a aplicação do princípio da indiferença pelo estatístico, ou de qualquer variante do véu da ignorância pelo filósofo político, forjando padrões estáveis para um raciocínio construtivo seja de saberes, seja de arranjos sociais.




    É o limiar da tolerância liberal que fundamenta a cooperação política em comunidades formalmente constituídas, que precisam acomodar entre si uma sobrecompletude de visões de mundo e, portanto, de valores. Atravessando esta linha, eventualmente sob o sentido de um pacto social, os envolvidos renunciam a ver prevalecer suas escolhas, sua perspectiva epistemológica, sua linha genealógica.




    Este esquema permite-nos pensar que entre as diversas funções da justiça levantadas historicamente desde Aristóteles, o melhor tratamento talvez não seja o de alternativas ou pequenas dicotomias, mas de uma escalada epistemológica, pela crescente ordenação do saber. No quadro abaixo, à direita estão os arranjos de linguagem mais ordenados, as formações sistemáticas, sob uma estabilidade de critérios e padrões, e à esquerda o limiar da desconstrução, a ausência de estrutura.




    Quadro 3: Funções da justiça.




    

      

        

          	

            Funções da justiça


          



          	

            compreensiva


          



          	

            epistêmica


          



          	

            alocativa


          



          	

            distributiva


          



          	

            comutativa


          



          	

            corretiva


          

        




        

          	

            Método


          



          	

            poiético


          



          	

            genealógico


          



          	

            analítico


          

        




        

          	

            Semântica


          



          	

            neutra


          



          	

            sobrecompleta e instável




            (inconsistência)


          



          	

            reduzida e estável




            (esquemas completos ou incompletos)


          

        




        

          	

            Ordem dos saberes e valores


          



          	

            possibilidades lógicas


          



          	

            pluralismo epistemológico e genealógico


          



          	

            ordenações ontológicas


          

        




        

          	

            Processo


          



          	

            criação


          



          	

            escolha


          



          	

            proporção


          

        


      

    




    Fonte: Autora (2021).




    Olhando assim, é possível considerar que a função corretiva da justiça, que requer cálculo, pressuponha a possibilidade de comutação, em um mundo já bem construído, de objetos definidos, de ontologia bastante pacificada.




    A comutação pressupõe padrões de igualdade já contidos, ou supostos, em qualquer ordem distributiva (BERTRAN, 2015). Aristóteles viu a simplicidade aritmética da justiça comutativa emergir sempre que a proporção podia se dar com o mesmo denominador dos dois lados, entre pessoas de mesma classe. Caso contrário, a proporção seria geométrica, em quatro termos: duas pessoas diferentes, duas coisas (Ét. Nic.,1131a3012). Mas posições sociais e valores que permitem este senso de proporção também pressupõem a ontologia estável, uma ordem total, e a ignorância de outros mundos possíveis.




    Transposta a linha desta ignorância (em direção à esquerda), revelam-se problemas de alocação, mais do que de distribuição, marcados por divergências de visão de mundo13. A analítica aristotélica cede lugar a discussão genealógica de valores, em que a função alocativa pressupõe uma justiça epistêmica14. Antes dela, ainda é possível propor uma justiça compreensiva de todas as possibilidades lógicas, no recurso à aleatoriedade algorítmica, como forma de resistência à eficiência de verdades parciais e recusa da redução da sobrecompletude. Uma justiça cujo arcabouço formal já não é a geometria, mas a metamatemática.




    Há uma correlação, portanto, entre o arcabouço formal – a aritmética, a geometria e a metamatemática –, as expressões da aleatoriedade – probabilista, estatística e algorítmica – e os problemas enfrentados pela justiça. O esquema apresentado poderia então ser reaberto, com estes e outros apontamentos.




    Em 1945, Chaïm Perelman escreveu um texto referencial no tratamento analítico da justiça. Em seu De la justice, a justiça enquanto regra formal distributiva possui seis expressões principais, irredutíveis umas às outras: “a cada um o mesmo” e “a cada um conforme…” ou seus méritos, ou necessidades, ou seu status social, ou sua obra ou o que a lei lhe atribui. As seis formas de ordenação distributiva principais criam um quadro de indecidibilidade, intensificada pelas possibilidades de tratamento equitativo, a temperar a aplicação destas regras pela combinação mais informal entre seus critérios, ou caritativo, como possibilidade de distribuição sem critério (2005, p.46).




    Se for aplicar a formulação de Perelman ao quadro que proponho, estariam à direita as regras de justiça, expressões distintas e irredutíveis umas às outras do princípio suum cuique tribuere, de tradição latina e base aristotélica, geométrica15. Anterior a elas, o fundamento para a equidade, reconhecimento da possibilidade de distribuições diversas e, ainda antes, o fundamento da caritas, do acolhimento universal.




    Quadro 4: Formas da aleatoriedade, princípios da justiça.




    

      

        

          	

            Aleatoriedade


          



          	

            algorítmica


          



          	

            estatística


          



          	

            probabilística


          

        




        

          	

            Arcabouço formal


          



          	

            metamatemática


          



          	

            geometria


          



          	

            aritmética


          

        




        

          	

            Funções da justiça


          



          	

            compreensiva


          



          	

            epistêmica


          



          	

            alocativa


          



          	

            distributiva


          



          	

            comutativa


          



          	

            corretiva


          

        




        

          	

            Método


          



          	

            poiético


          



          	

            genealógico


          



          	

            analítico


          

        




        

          	

            Semântica


          



          	

            neutra


          



          	

            sobrecompleta e instável




            (inconsistência)


          



          	

            reduzida e estável




            (esquemas completos ou incompletos)


          

        




        

          	

            Ordem dos saberes e valores


          



          	

            possibilidades lógicas


          



          	

            pluralismo epistemológico e genealógico


          



          	

            ordenações ontológicas


          

        




        

          	

            Processo


          



          	

            criação


          



          	

            escolha


          



          	

            proporção


          

        




        

          	

            Programa social


          



          	

            constituinte


          



          	

            distributivo


          

        




        

          	

            Princípios da justiça


          



          	

            caritas


          



          	

            equidade


          



          	

            regra formal: suum cuique


          

        


      

    




    Fonte: Autora (2021).




    No que concerne à justiça, parece-nos haver um interessante entrelaçamento entre teoria e prática. A mera existência de teorias da justiça, ou o esforço de tratamento conceitual do tema, dá consistência a ela em contextos práticos decisivos da economia, da política ou do direito nos quais, se ela for vista como desprovida de manifestação racional, pode ser levianamente desconsiderada, como expressão mística ou inalcançável idealização. Argumentos céticos.




    Quanto mais se discute a justiça, mais ela se torna uma escolha estimada entre as possíveis para quem está em posição de poder. Esta obra se soma ao coro que dá consistência à justiça, contra o ceticismo em relação a ela. Mas o faz de uma maneira peculiar, assentada em uma retaguarda teórica particularmente forte, a metamatemática de Chaitin.




    O tratamento analítico da justiça, que pode compor teorias dela, precisa precipitar-se sobre pontos de partida afinal arbitrários, autorais. As teorias compostas dessa maneira propõem arranjos de justiça possíveis, porém relativos apenas aos fundamentos escolhidos. A analítica da justiça fundada em princípios semanticamente carregados, construída sobre linguagem significativa, alimenta, assim, a contragosto, um ceticismo relativista.




    De outro lado, a analítica que recua em face da racionalidade construtiva, teórica, da justiça, em movimento de desconstrução em linguagem – da qual a referência é especialmente Derrida, que realça o ato performativo subjacente à escolha justa16 como um ato de loucura em face do indecidível “demoniacamente ambíguo” – não protege a justiça de um ceticismo niilista. Não impede a conclusão de que a ideia de justiça não tem sentido.




    Contra estas reduções analíticas, abordagens semanticamente sobrecompletas parecem, no plano da linguagem significativa, as melhores para o tema. Conseguem dar ressonância a valores de grande alcance, usando termos historicamente persistentes.




    A propositura de uma teoria da justiça como aleatoriedade algorítmica contribui, creio, a este mais vigoroso tratamento da justiça, o semanticamente sobrecompleto. Mostra que mesmo ele tem suporte teórico. Realça seu acerto contra teorias assentadas em princípios que apenas fazem sentido sob perspectivas parciais.




    É claro que esta teoria acaba inevitavelmente descrita em termos analíticos, redutores. No entanto, que ela aponte para algo semanticamente neutro, universal e invariante em linguagem – tão presente quanto o jogo de Johan Huizinga, que não podia ser negado, e tampouco associado “a nenhum estágio da civilização em particular, ou visão do universo” (1949, p.3) – seria sua maior força.17




    Há justiça como possibilidade lógica. A força desta última palavra deve ser realçada. Significa que a possibilidade de justiça se abre na própria linguagem de modo inevitável, e que qualquer ontologia que recuse a liberdade no uso da linguagem, como condição para agirmos com justiça, não apaga a possibilidade lógica de ontologia distinta, porque o plano das possibilidades lógicas não se subsume a quaisquer ontologias. Isso implica em que se possa sempre promover a justiça na prática.




    Há algo mais interessante ainda. Este estudo sustenta que o justo se assenta na riqueza de possibilidades da linguagem de fundo semanticamente neutro. Isso se reconhece no mero uso da linguagem. Então, não é preciso que alguém entenda o sentido da justiça aqui defendido, admitindo a eventual teoria que possa ser construída, irremediavelmente datada em sua formulação, para agir com justiça. Quem intui ou constata que o mundo pode ser visto de diversas maneiras, quem reconhece, mesmo por mera sensibilidade prática, o que Emmanuel Picavet chama de “véu da significação” – a impossibilidade que enfrentamos de prever o sentido da linguagem para os outros18 –, pode sempre encontrar a forma dialogada, partilhada e dinâmica de construção de estruturas, de inovação delas, que será apresentada aqui como atitude justa. O que se toma como justiça aqui é de extrema singeleza na prática. É acessível no cotidiano, universalmente, e a despeito de quaisquer instituições sociais.




    Diante disto, inclusive, esta obra talvez alcance um segundo relevo na vida prática, entre os campos do direito, da economia e da política. Ela encontra condições para uma lúcida identificação das pessoas por trás das instituições, dando precisão a eventuais modelos de responsabilização em sociedade. Vejamos.




    A teoria da informação algorítmica, especialmente a partir de Chaitin, alcança uma interessante distinção entre corpos de linguagem aleatória. Ela consegue com nitidez saber aqueles que compõem programas em determinada linguagem. O critério é o da legibilidade de um arranjo de código em uma linguagem. Se é legível, é programa – e os programas, algoritmos, pressupõem a presença de programadores, um ou múltiplos. Afinal, o que teria selecionado aquela sequência de código, com sua ordem específica, naquele contexto, dentre todas as possibilidades de nossa Biblioteca de Babel digital, senão alguém que ali se manifesta?




    Aqui, todo ato de linguagem significativo é programa, e será identificável com rigor matemático sempre que a linguagem adquirir versão digital e for mecanicamente computada. Isso implica em que a digitalização dos códigos constitutivos de instituições sociais, de seus ordenamentos e operações, como tendência contemporânea, há de nos conduzir a ver estas instituições como corpos programáticos autorais e contingentes, mutáveis.




    Desta perspectiva, toda regra, seja ela descritiva ou prescritiva, subentende uma liberdade de formulação. Toda regra está aberta a reformulação e diálogo, e isso cabe mesmo às regras da ciência. Não somos, portanto, reféns de nossas visões de mundo, tanto menos das visões de mundo de outros.




    Isso nos conduz à radicalidade de um senso de liberdade como não dominação. A ideia de liberdade como não dominação tem ganhado força no debate contemporâneo em filosofia política especialmente sob a voz de Phillip Pettit (1996, 2003). A proposta de Pettit faz face à bem conhecida distinção de Isaiah Berlin de dois conceitos de liberdade, o negativo, da não interferência, “freedom from”, e o positivo, “freedom to” (1971:131), que, aqui, não tão fielmente a Berlin, será adotado como uma liberdade de participação19. Diante da bipartição, Pettit, entre outros autores, tem defendido a ideia de não dominação como ausência de regra imposta por outrem na direção de nossa ação. O que a abordagem algorítmica permite é a transposição desta proposta do plano político ao lógico, para fazê-la valer até mesmo quando um autor da regra não seja identificado ou identificável. Sob a premissa da aleatoriedade algorítmica, é possível pensar a ausência de regra simplesmente como ausência de algoritmo nas linguagens pertinentes, pressupondo que toda regra tem autor, que toda regra estabelece, portanto, dominação, a menos que a participação nela seja eletiva, escolhida.




    Fica claro, então, que a não interferência depende da participação em certos atributos ou atribuições de linguagem, e que ambas só são livres sob a pressuposição da ausência de regra como condição universal de liberdade em linguagem. O esquema ganha uma nova linha:




    Quadro 5: Formas da aleatoriedade, modos de liberdade.




    

      

        

          	

            Aleatoriedade


          



          	

            algorítmica


          



          	

            estatística


          



          	

            probabilística


          

        




        

          	

            Arcabouço formal


          



          	

            metamatemática


          



          	

            geometria
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            Funções da justiça


          



          	

            compreensiva
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            alocativa


          



          	

            distributiva


          



          	

            comutativa


          



          	

            corretiva


          

        




        

          	

            Semântica


          



          	

            neutra


          



          	

            sobrecompleta e instável




            (inconsistência)


          



          	

            reduzida e estável




            (esquemas completos ou incompletos)
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            poiético


          



          	

            genealógico


          



          	

            analítico


          

        




        

          	

            Ordem dos saberes e valores


          



          	

            possibilidades lógicas


          



          	

            pluralismo epistemológico e genealógico


          



          	

            ordenações ontológicas


          

        




        

          	

            Processo


          



          	

            criação


          



          	

            escolha


          



          	

            proporção


          

        




        

          	

            Programa social


          



          	

            constituinte


          



          	

            distributivo


          

        




        

          	

            Princípios da justiça


          



          	

            caritas


          



          	

            equidade


          



          	

            regra formal: suum cuique


          

        




        

          	

            Liberdade


          



          	

            não dominação




            (liberdade de agência)


          



          	

            participação




            (liberdade de escolha)


          



          	

            não interferência




            (liberdade sob regras)


          

        


      

    




    Fonte: Autora (2021).




    Disto decorrem as consequências mais práticas deste trabalho. Primeiramente, torna-se assim possível conceber quaisquer arranjos de regras como contratos. Com radicalidade, pode-se dizer que não precisamos nos submeter a quaisquer regras, a qualquer critério distributivo – nem mesmo às ditas loterias social e natural, em Rawls (1999, p.65, p.82) –, se temos condições de reformular possibilidades. Regras supõem consentimento.




    Para entender instituições e algoritmos como contratos, ainda que suas partes não estejam explícitas, leva-se a racionalidade contratualista ao extremo. As partes contratuais ficam pressupostas na TIA. Onde há programas, há programadores – e somos todos programadores, desde que inserimos quaisquer dados em sistemas (mesmo os nossos dados pessoais, em mero gesto de subscrição a um aplicativo: liberdade como participação).




    Isso sugere pensarmos a responsabilização jurídica dos programadores como partes em contratos às vezes enormes – os algoritmos e arranjos de algoritmos atuais – que têm bilhões de contrapartes. Imaginemos qualquer rede social de alcance global20.




    O direito, em sua inevitável ignorância ou indiferença ao que escapa aos próprios padrões, forjou certa igualdade moral entre pessoas físicas e jurídicas. Escondeu um pouco o aspecto contratual das pessoas jurídicas, personalizando-as.




    Agora, cogita-se algo similar entre juristas: conferir personalidade jurídica a outro tipo de arranjo de regras, que são os algoritmos computacionais já humanizados pela expressão “inteligência artificial”21.




    Este livro sugere uma proposta inversa. Na defesa de que toda estrutura de linguagem é mutável, o que pressupõe nossa não dominação por quaisquer regras, seria preciso enfatizar o aspecto contratual de nossa participação nos efeitos de quaisquer arranjos de regras. As regras seriam escolha – expressão positiva de liberdade – e, a partir daí, a não interferência assumiria o sentido, especialmente, de não corrupção dos sistemas em operação.




    Assim, qualquer Estado-Nação, sistema ou aplicativo, como uma rede social, pode ser concebida como contrato de larguíssima escala, da qual somos subscritores (assinantes) responsáveis e intitulados à responsabilização das contrapartes, conforme um particular arranjo de termos, que é importante tornar acessíveis e inteligíveis (legíveis).




    Passa a ser questão conhecermos estes termos e entendermos qual espaço de escolha livre de interferência (como discricionariedade) os sistemas deixam a cada uma das contrapartes, sejam eles os servidores públicos de um Estado-Nação, os anunciantes de redes sociais ou os estatísticos que desenham inteligência artificial para concessão de crédito, recrutamento profissional, ou previsão de crime.




    Consideremos, exemplarmente e por um instante, o caso importante dos algoritmos preditivos de periculosidade criminal usados no direito norte-americano. Se pensarmos que são contratos, perceberemos primeiro que não representam nenhum saber transcendente, senão fórmulas cujo critério de adequação depende do quadro cultural em que se inserem e, mesmo assim, que sempre poderiam ser diferentes. Estes algoritmos não são mais, portanto, que laudos de especialistas munidos de big data, sob premissas científicas contingentes. Parece claro então que estes laudos têm de ser sujeitos à contradição e, in dubio, deve prevalecer o algoritmo mais benéfico ao réu, ou a própria sensibilidade do juiz, se for ela a mais benéfica. Caso contrário, a corte terá, por este contrato, delegado a decisão a um terceiro ou a terceiros programadores do sistema, destituídos de vínculo de responsabilidade específico com a causa que julgam.




    No entanto, à diferença da racionalidade contratualista moderna, aqui não vale a divisa quem diz contratual, diz justo. Sabe-se que muitos sistemas dos quais participamos operam em condições subótimas, entregam resultados subótimos, precisamente porque forjam ordens formais que ignoram atributos e necessidades das partes, e não os subscreveríamos se não fosse por eficiência. Se há sempre a possibilidade de soluções mais compreensivas, se não podemos jamais abraçar com regras a sobrecompletude da significação das situações singulares, nosso adversário é o tempo, que entra em consideração entre os valores para o juízo: a decisão tem de ser oportuna. O mais provável é sempre que o contratualmente oportuno seja subótimo22.




    Uma vez suspenso o “véu da ignorância” contratual, porém, temos com a TIA recursos teóricos e práticos para entender de nova maneira o que existe por trás das igualdades estipuladas nos sistemas. As disparidades substantivas que emergem da operação de sistemas igualitários, percebidas tradicionalmente, talvez, como condicionadas por fatores empíricos ou relações de poder, nós podemos ler, com mais simplicidade, como decorrentes também de regras, porém inerentes a outros sistemas, que interferem em cada sistema igualitário em questão.




    Se podemos pensar, por exemplo, que relações de poder condicionam o resultado tendencioso de processos legislativos ou jurisdicionais, de nossa perspectiva estas relações traduzem-se em códigos de linguagem que podem ser alterados, reprogramados – ainda que, às vezes, sejam necessárias décadas de persistência de uma comunidade, de um movimento social, a clamar por esta mudança.




    Os condicionantes são, no entanto, apenas regras de linguagem, que induzem uma redução na variabilidade das alternativas, causando, para alguns, uma propensão à derrota quando participam de certos arranjos e sistemas sociais. Toda regularidade é injusta se reduz possibilidades lógicas para alguém, mesmo terceiros não subscritos nos sistemas, e para a vida de modo mais geral.




    Assim, a regra teórica da justiça como maximização da aleatoriedade tem aplicação clara e especialmente direta em algoritmos. Usando a TIA, é possível estimar em bits a amplitude de resposta de sistemas a escolhas dos usuários, ou o quanto um sistema pode ser modificado por interações com usuários no longo prazo, e comparar sistemas sob estas perspectivas, para dar preferência a sistemas mais robustos na preservação das escolhas dos usuários e capazes de maior amplitude de respostas ao longo do tempo, como propõe Felipe S. Abrahão.




    A ideia de maximização da aleatoriedade dá resposta nítida sobre o justo em questões relevantes na atualidade que o direito dos Estados-Nação não estava preparado para tratar e a moral acolhe sob valores contraditórios, conduzindo muitas vezes a um quadro de indecidibilidade. Assim, por exemplo, em casos como o da Cambridge Analytica no Facebook ou na dúvida quanto ao monopólio da Microsoft em seu mercado.




    Vejamos como o caso da Cambridge Analytica se torna decidível – e, mais que isso, facilmente decidível – quando se conduz sua discussão ao nível mais profundo das possibilidades lógicas, da defesa da aleatoriedade, que subjaz tanto às regras jurídicas quanto a quaisquer critérios morais mais compreensivos que elas.




    Partindo do pressuposto de que o contrato entre o Facebook e a Cambridge Analytica tenha sido percebido como justo entre as partes, temos que a perspectiva meramente contratual de justiça não era o bastante: o contrato ignorava seus efeitos sobre terceiros. Por trás do contrato, havia então o direito norte-americano. Porém, se a comunicação da Cambridge Analytica não ferisse os limites da liberdade de expressão como juridicamente definida naquele país, a parcialidade política desta comunicação seria protegida pelo direito local. Por trás do direito, podemos tentar nos socorrer de um critério moral.




    Nada impediria, porém, que as campanhas da Cambridge Analytica fossem justificadas moralmente, ao menos da perspectiva daqueles que desposassem das tendências políticas que a empresa promovia, ou daqueles que entendessem que a regra do jogo é o combate político. É possível, porém, refinar este juízo, com o argumento de que a regra do jogo democrático, o equilíbrio formal, só funciona se o esforço pela prevalência de uma perspectiva se der a cada rodada do jogo, sem exclusão da perspectiva oposta e sem incapacitação dela para rodadas subsequentes, em defesa da maximização das possibilidades. Nesse sentido, uma comunicação criada para invalidar a informação adversária (com fake news, por exemplo) não enriquece o quadro de alternativas, mas o empobrece. É injusta. Em outras palavras, é necessária a preservação da aleatoriedade algorítmica – pluralidade de programas políticos – para que a aleatoriedade formal da democracia, que organiza o jogo entre estes programas, não se esvazie.




    Nem o equilíbrio contratual, nem o do modelo democrático, nas regras eleitorais e de liberdade de expressão, são suficientes para garantir a justiça do que fazem Facebook e Cambridge Analytica, neste caso. É necessário pensar além da geometria formal das liberdades, até uma leitura clara da perda que existe, para todos, na redução de possibilidades lógicas.




    Pelo mesmo raciocínio, é ainda mais refinado o problema do monopólio da Microsoft. Se não se constata nenhuma ação da empresa com a finalidade de afastar concorrentes, mas, ainda assim, pela conveniência da compatibilidade de seus softwares, a disseminação dos produtos da empresa sufoca a emergência de alternativas, podemos considerá-la injusta23.




    A dificuldade para apreciarmos a questão é que a prevalência da Microsoft em seu mercado deveu-se, em um primeiro momento, à empresa oferecer um aumento de possibilidades ao consumidor de tecnologia. No entanto, em algum tempo, a tecnologia da Microsoft tornou-se necessária para a sociedade e, mantê-la inacessível passou a significar uma diminuição de possibilidades. Se a compatibilidade de softwares fosse concedida, a probabilidade é de a tecnologia da Microsoft alcançasse desenvolvimento muito mais veloz de possibilidades fora de seus empreendimentos.




    Na época, o direito não possuía recursos para lidar com um caso como esse. Hoje, no entanto, isso já é possível. Em casos análogos, convencionam-se prazos para abertura do conhecimento na quebra de patentes de medicamentos ou no domínio público da obra de cultura. Em termos de justiça, a regra ainda chega tarde e não terá limiar preciso de aplicação: que prazo de abertura seria o justo? O critério de maximização da aleatoriedade teria permitido identificarmos a injustiça antes, e não pela aferição empírica da efetiva possibilidade de entrada de concorrentes no mercado, sempre discutível, mas por um referencial lógico, intrínseco: a dominação está configurada no momento em que se percebe que os clientes de uma empresa não têm escolha senão adquirir determinado sistema para poderem participar em determinados mercados.




    Do ponto de vista das regras de justiça, a Microsoft foi por muito tempo a vencedora sob o critério de mérito no contexto de seu mercado. Recordamos porém como Perelman defende que a regra distributiva por mérito, assim como qualquer outra regra de justiça, gera injustiça ao ignorar as demais possibilidades de distribuição, outros padrões de recorte distributivo igualmente dignos de consideração. Qualquer regra de justiça levada à risca gera injustiça (summum ius, summa iniuria). “Que vença o melhor”, sem o tempero da equidade, não se distingue da lei do mais forte. Pode-se pensar que a disputa de força, como qualquer critério de mérito, hierárquico, só pode ser justa havendo um mínimo de aleatoriedade subjacente ao resultado, que permita ao mais fraco ao menos tentar qualquer vitória. Aleatoriedade que não pode ser afastada pela eliminação definitiva do adversário mais fraco pelo mais forte.




    Daí é possível enfatizar, enfim, que a justiça não pode aguardar quadros institucionais e regulação, sob a pena de ser substantivamente imperfeita. Tal constatação sugere um potencial préstimo deste estudo para os fóruns contemporâneos de discussão de justiça algorítmica (algoritmic fairness). Há entre estes fóruns ao menos duas grandes correntes de discussão.




    1. Assentada na formulação de princípios, a primeira dá enfoque sobretudo formal à justiça, recuperando conceitos habituais ao tratamento do justo em linguagem natural – termos consagrados por nossas instituições públicas. Assim, exemplarmente, as diretrizes para uma inteligência artificial confiável falam em equidade, não discriminação, respeito a direitos fundamentais, à diversidade e à autonomia humana, controle dos dados pelos cidadãos, transparência, bem-estar social e ambiental, responsabilização (UNIÃO EUROPEIA, 2019, p.510). Os Princípios da Inteligência Artificial de Asilomar vão na mesma linha. A comunidade científica e industrial que assina estes princípios pede que a inteligência artificial seja benéfica à humanidade, construída de forma transparente, cooperativa, confiável, segura, responsável, compatível com os ideais humanos de “dignidade, direitos, liberdades e diversidade cultural” (THE FUTURE OF LIFE INSTITUTE, 2017). Ainda a Partnership on AI, sediada na Califórnia, que congrega grandes corporações de tecnologia, start-ups, representantes da sociedade civil, instituições acadêmicas e de pesquisa, fala em inteligência artificial justa (fair), responsável (accountable), transparente e explicável (partnershiponai.org, 2016). Os termos eventualmente vagos que aqui encontramos – de interpretação, claro, sobrecompleta – são próprios à função de princípios de conduta em linguagem natural, mas lamentavelmente difíceis de traduzir a modelos de programação digital. Não se pode negar, contudo, que estes princípios em linguagem natural são relevantes ao trazer o tema da justiça ao campo da inteligência artificial, sem ignorar a necessidade e a possibilidade, com a TIA, de se situar melhor a significação destes princípios, especialmente para que se saiba a que eles se referem, em programação.




    Parece-me possível atrelar eventuais critérios de privacidade e responsabilidade à informação irredutível (aleatória) que é agregada às redes e sistemas, uma vez que esta informação indica uma manifestação humana. Pode ser interessante entender a liberdade nos algoritmos como abertura de possibilidades lógicas, então quantificável.




    Este trabalho dá conta de realçar que não é porque um algoritmo é auditável, explicado, regulado, que ele é justo: é sempre opinativo e deve ser submetido ao contraditório no Judiciário, como qualquer testemunho ou laudo de especialista.




    2. A segunda corrente dá enfoque estatístico à justiça. Ela procura, sobretudo, aferir matematicamente disparidades de tratamento entre grupos, para a proteção de minorias. Isso leva, em contrapartida, a alguns problemas práticos, entre eles: indeterminação do critério de equilíbrio estatístico (aleatoriedade, afinal) que deve prevalecer como parâmetro contra disparidades, na construção de inteligência artificial que tenha impacto social (nos algoritmos preditivos usados em juízos de crédito financeiro, empregabilidade profissional, periculosidade criminal das pessoas); impossibilidades matemáticas emergentes da inconsistência entre uma pluralidade de equilíbrios possíveis (a escolha do recorte estatístico que melhor traduza os princípios formais de igualdade ou não discriminação resta arbitrária)24. Blind algorithms, que não usam classificações discriminatórias, como raça e gênero, quando auditados, revelam disparidade de tratamento entre as classes ignoradas25. Não são uma resposta. Neste campo, fala-se em buscar, mais que a anticlassificação meramente formal utilizada neles, um resultado substantivo de antissubordinação (BALKIN & SIEGEL, 2003), que previne o uso de algoritmos que exacerbem desigualdades entre grupos. Estudos contemporâneos defendem então ser preciso enxergar e refinar as classificações (GOEL, NYARKO & SOMMERS, 2020:1), para que se possa escolher o tratamento algorítmico de resultado menos lesivo a grupos ou a indivíduos, em comparação a seus grupos, sob os critérios inevitavelmente escolhidos26.




    Este trabalho reconhece o tratamento estatístico como legítimo esforço de tornar substantiva a justiça formal proposta pela primeira corrente. É sabido, porém, e os estudos destes grupos de algorithmic fairness também revelam, que, para além da dificuldade de seleção do critério estatístico regulador do equilíbrio, as disparidades estatisticamente aferíveis são manipuláveis. Um distrito policial que apresente viés racial em seus relatórios de fiscalização pode facilmente compensar seus dados fazendo uma visita a um único evento de uma comunidade específica, comparativamente subfiscalizada por ele.




    Isso realça a superficialidade dos tratamentos formal e estatístico da justiça, em sua imperfeição substantiva, e a importância da abertura a uma nova perspectiva, algorítmica, de análise, que não se satisfará com os editáveis números da disparidade, mas que buscará estruturas determinantes, subjacentes aos padrões de uma amostra, sem se iludir nem mesmo quando a estatística evidenciar equilíbrio.




    O tratamento algorítmico tem a vantagem de começar pelo exame rigoroso de códigos em nível semanticamente neutro. Só depois eles adquirem versões, interpretações, que eventualmente atenderão critérios estatísticos e ressoarão os ideais formais defendidos em linguagem natural. Ele aponta a possibilidade de ausência de regra como horizonte da antissubordinação (que, para nós, é pensada na radicalidade da não dominação).




    A profundidade epistemológica da perspectiva algorítmica da justiça permite-lhe servir de guia às análises estatísticas e formais. Quiçá a aleatoriedade algorítmica possa ser acolhida como tradução, aplicável em programação, dos valores hoje propugnados nos grandes fóruns de algoritmic fairness, conferindo-lhes consistência e tornando-os aferíveis.




    Outro campo de potencial préstimo deste trabalho é o design de sistemas de disputas (DSD), em sua contemporânea revisão das estratégias e processos tradicionais de tratamento de conflitos (FALECK, 2018).




    Neste campo, a disputa paradigmática tem larga escala e complexidade. Visa-se por exemplo a conciliação, ou ao menos um ajustamento derradeiro, em situações em que a obra humana ocasiona um desastre ambiental, e uma pluralidade de populações é atingida em regiões extensas, com necessidade de subsequentes programas socioeconômicos e ambientais que compreendam desde indenizações e renovação de infraestrutura a tratamento de solo e água, recuperação de biodiversidade, manejo de rejeitos ou extração de poluentes. Um recurso, nestas situações, é a criação de uma instituição custeada pelos responsáveis, a exemplo do que que foi feito quando ocorreu, em 2019, o rompimento da barragem de Fundão, em Mariana, Minas Gerais. As empresas Samarco Mineração S.A., Vale S.A. e BHP Billiton Brasil Ltda. criaram a Fundação Renova, para decidir e gerir as respostas aos danos causados no desastre.




    Os autores neste campo sentem a necessidade de olhar de modo compreensivo todas as estruturas envolvidas na disputa, desde a linguagem das populações – é necessária uma aproximação dos dialetos locais – a seus modos de subsistência e relações de convívio, até os quadros de regulação jurídica que serviriam à composição do conflito, e que podem não se mostrar os mais convenientes.




    Eles pensam de modo comparativo as alternativas de estruturas procedimentais vinculantes ou não vinculantes disponíveis naquele ambiente: formas de mediação e julgamento não vinculantes; ou formas de julgamento sumário, arbitragem e o processo judiciário integral, vinculantes.




    Para lidar com um tal quadro de stakeholders, complexo em termos de posições axiológicas e finalidades econômicas envolvidas, e com múltiplas implicações regulatórias, os autores neste campo propõem o que chamam de “visão sistêmica”, dirigida por um princípio de adequação aos contextos culturais (e até emocionais) e aos mecanismos de resolução de conflitos formalmente disponíveis.




    A resolução deste tipo de disputa, portanto, não advém de nenhum esquema existente, mas de uma composição de alternativas feita criativamente (FALECK, 2018, p.130) em um esforço de design (daí o nome anglófono da disciplina, dispute system design).




    Fica claro que trabalhos de DSD buscam a poiésis de um arranjo capaz de compreender a sobrecompletude de valores e estruturas socioculturais incidentes sobre as questões de grande porte com que lidam. Arranjo para o qual falta uma teoria da justiça que garanta precisamente um referencial compreensivo das diversas racionalidades envolvidas na disputa.




    A concepção da justiça como aleatoriedade algorítmica defendida nesta obra serviria à disciplina, e aos casos práticos em que ela se aplica, em primeiro lugar por oferecer este referencial. Ela não pede que alguém seja neutro o bastante para renunciar à própria racionalidade, mas garante que, pelo diálogo, mediado ou não, racionalidades conflitantes possam encontrar alternativas conciliadoras.




    Ela serve também à DSD pela maximização de possibilidades lógicas que defende. A perspectiva da justiça como aleatoriedade algorítmica, neste contexto, explicita o aspecto nocivo – a injustiça – do anseio de negociadores pela redução de alternativas para os outros, fundado na probabilidade de que o constrangimento do outro lhes traga qualquer vantagem prática. Reforça também a crítica a legislações locais que imponham cerceamentos deste tipo. Faz ver que a redução de alternativas ao outro pereniza o conflito, porque conduz uma situação que poderia ter sido enriquecida por uma inovação conciliadora a uma escolha sacrificial.




    O que defendo neste livro pode ainda gerar material para outro campo de estudos: a responsabilidade social de empresas, sobretudo em contexto multinacional. Aqui, as discussões são, no mais das vezes, abstratas, hipotéticas: pensam-se formas de regulação ética, acordos de direito internacional, modelos de tributação. A necessidade de ampla consideração de stakeholders das condutas das empresas pressupõe complexidade cultural e regulatória análoga à encontrada nos conflitos já consumados, tratados por DSD. A proposta de maximização de possibilidades lógicas pode ser então igualmente referencial.




    Ela serve de direção, afinal, sempre que, além de lacunas e antinomias normativas, estejamos diante de complexidade moral, sobrecompletude dos valores reguladores de qualquer situação. Ela defende o acréscimo de alternativas, com a visada de conciliação, contra a escolha sacrificial que é inerente à interpretação e à aplicação de regras27.




    Nossos modelos institucionais e regras são substantivamente imperfeitos. O que isso sugere, em termos de legislação e políticas públicas, e, portanto, para os poderes Legislativo e Executivo, é que a justiça será neles sempre anterior e maior se promoverem a geração de modelos e sistemas, em constante inovação, tanto por iniciativa pública quanto privada. A lógica é que mais sistemas atendem melhor uma pluralidade de necessidades e potencialidades. A multiplicação de saídas previne escolhas sacrificiais. Se houver apenas uma modalidade esportiva, haverá apenas um perfil de vencedores. Quanto mais modalidades praticadas, maior a variedade de pessoas capazes de boa performance.




    No que tange à justiça, porém, inevitável ainda a pergunta sobre as consequências práticas do livro ao poder Judiciário. Este trabalho sugere que:




    I.a. A magistratura não servirá jamais justiça, senão mera eficiência institucional, se entender que lhe cabe apenas a aplicação não examinada da lei sobre fatos. A escalada epistemológica deste esquema é tarefa que cabe ao juiz: reconhecer a parcialidade dos recortes epistêmicos que determinam os fatos e a norma, então sujeita à interpretação; reconhecer com equidade a sobrecompletude de critérios valorativos que revestem a disputa, sob uma perspectiva mais compreensiva que a das regras vigentes, identificando a genealogia das regras e das demandas, até um limiar pragmático que expõe a prevalência de programas normativos como questão de argumentação. Assim, o juiz identifica tanto quanto possível o enredo mais amplo da causa que tem em mãos, e da escolha que lhe cabe – e que é sempre, na jurisdição, sacrificial.




    Para pensar este aprofundamento epistemológico e genealógico da causa, para o decisor que quer ser justo, há um quadro precioso em Direito, retórica e comunicação: subsídios para uma pragmática do discurso jurídico (1997), de Tercio Sampaio Ferraz Jr. O autor ali ilumina estruturas da comunicação no Direito, distinguindo-as em níveis de reflexividade que importa conciliar com os encontrados neste estudo.




    Ferraz percebe que, ao aproximar-se da aplicação concreta, como tradicionalmente se diz, no procedimento de subsunção da norma aos fatos, a comunicação em direito assume uma estrutura discursiva conflitiva (discussão-contra), em que as partes têm comportamento partidário e ambíguo, porque marcado por aspectos ao mesmo tempo cooperativos e egocêntricos. A finalidade é a persuasão, apenas. Cada uma das partes anseia por uma decisão que não é conciliadora, mas que favoreça a sua perspectiva (por isso ela é sacrificial para a parte adversária).




    Após este nível discursivo judicial, um outro se apresenta, um metadiscurso, que não trabalha mais com o direito aplicado, concreto, mas com hipóteses, e que Ferraz chama propriamente jurídico, talvez a ser considerado o nível de uma ciência do direito. Nele, a discussão tem mais forte aspecto conciliador, cooperativo (discussão-com), como haveria de ser na ciência em busca da verdade. Sob critérios de verificação intersubjetiva, o discurso científico visa não a persuasão, mas o convencimento: a racionalidade partilhada entre partes homólogas. Porém, no campo jurídico este metanível esconde ainda algum comportamento partidário dos partícipes.




    Chega-se, assim, a um terceiro nível de reflexividade, em Ferraz já considerado metajurídico, em referência a Kelsen (1997, p.158), no qual há uma suspensão do juízo sobre a legitimidade (problema do segundo nível) em face de aporias sobre os fundamentos. Neste nível, que Ferraz trata sob uma pragmática da comunicação, vêem-se os limites da homologia, da conciliação de racionalidades:




    Esse problema atinge o cerne mesmo da racionalidade do discurso jurídico. Não se trata de uma indagação vaga, mas de uma pergunta que se volta necessariamente para situações específicas que exigem uma consideração dos possíveis momentos ‘irracionais’ da discussão jurídica e de seus limites (1997, pp.162-3).




    Da perspectiva desta obra, o nível judicial resta mais próximo do analítico, com sua irremediável parcialidade, o jurídico abre-se à consideração de linhas genealógicas de valores (nível revelador de um pluralismo epistemológico) que leva ao metajurídico, à questão sociológica, psicológica, econômica, política, religiosa, da legitimação do direito, aqui confrontado com os problemas propriamente metamatemáticos da indecidibilidade mais radical – que pede a equidade e, acima dela, expõe o incognoscível inerente à aleatoriedade algorítmica (CHAITIN, 1999). Cada um destes níveis talvez corresponda então a uma ordenação do saber: a mais “concreta”, do dizer dos juristas, é empírica, sob um pluralismo ontológico, apoiada sobre propostas epistêmicas assimétricas que repousam sobre fundamentos epistemológicos diversos.




    Com alguma imperfeição dos traços divisórios, o quadro abaixo sintetiza o ensino de Ferraz sobre o direito e a linguagem (os conceitos que quero fazer reconhecer nas linhas que expõem o ensino de Ferraz aparecem entre parênteses)28:




    Quadro 6: Níveis de reflexividade dos saberes (V. Chaitin) e da comunicação jurídica (Ferraz Jr.).
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    Fonte: Autora (2021).




    Nos anos mais recentes, Ferraz tem enfatizado como o discurso dirigido à aplicação do direito, que tradicionalmente requeria um trabalho de interpretação normativa, foi assimilado por uma teoria da argumentação de acento pragmático, que toca este nível de indecidibilidade mais radical, quando fala, por exemplo, em ponderação de princípios (FERRAZ JR., 2013). Antes, ponderavam-se razões a partir de princípios estáveis. Nossa sociedade – talvez precisamente pela evidência do caráter programático dos saberes, e de um pluralismo epistemológico e genealógico – hoje fala em ponderar os princípios, já sem responder com base em quê (FERRAZ JR., 2013 e 2020).




    Para mim, é este o contexto, no campo jurídico, de préstimo de uma teoria da justiça como aleatoriedade algorítmica, que permita, com seus imperativos de compreensão e diálogo, limitar a arbitrariedade que tende a emergir de um campo aberto à “ponderação” das bases e recusar a irracionalidade da decisão. Esta teoria sugere que as racionalidades consequencialistas e axiológicas, em direito, por exemplo, apenas sejam integradas à aplicação respeitando as possibilidades lógicas antevistas pelo discurso jurídico.




    Diante disso, pode-se afirmar que a dura posição do magistrado é a de quem recebe para julgar já uma derrota da justiça enquanto abertura à inovação, à radical aleatoriedade derivada do diálogo criativo. Recebe um impasse já delineado, visões de mundo enrijecidas em antagonismo (discussão-contra), de partes que em geral não pedem o novo, conciliador, mas apenas o que consideram certo sob a parcialidade da regra. Quantas vezes os próprios advogados não endurecem – ou precisam endurecer – as perspectivas de quem defendem?




    Frente a isso, é possível pensar que caberá ao magistrado, ao menos, antes de tudo, obter o auxílio das partes para enriquecer informativamente a causa, de modo a balançar eventuais convicções dos envolvidos. Ele deve então se preparar para responder por cada um dos aspectos levantados pelas partes, mostrando-lhes as perspectivas alternativas, quando for pertinente, e, enfim, reconhecer ainda que a sua decisão permanecerá passível de melhor juízo, uma vez que é assentada em sua perspectiva singular, que poderia ser outra.




    Decisão passível de melhor juízo inclusive porque precipitada: tomada em um processo cujos fluxos temporal e cognitivo ficam garantidos pela licença à ignorância de provas e de argumentos que fujam a critérios de temporalidade, tempestividade e forma, e pela indiferença a valores e normas igualmente possíveis porém não vigentes, que determinariam, no limite, o non liquet de qualquer juízo. A injustiça, afinal, sempre pode se revelar futuramente, a partir de uma perspectiva cultural ainda não delineada, e um forte exemplo disto é o tão tardio repúdio moral e jurídico à escravidão.




    O magistrado, então, quando encontra o indecidível axiológico à raiz da causa, há de recordar-se dos limites de seu papel, que é traduzir a máxima compreensão axiológica e cognitiva da questão de modo que seja legível como jurisdição, considerando a integralidade de um sistema de linguagem parcial, o jurídico, e falando, portanto, a língua do direito vigente, e não de outros códigos de cultura. Quanto mais bem-feita a tradução, menos ela parecerá argumentativa e contingente, de ambição legislativa e arbitrariamente reformadora, e mais será percebida como boa interpretação do sistema por todos os envolvidos (não apenas por uma parte deles).




    Nesse esquema, pode-se considerar então que a dita linha da ignorância das possibilidades alternativas é também a linha, no direito, que marca a positivação das decisões legislativas e jurisprudenciais, a partir da qual (à direita) ficam construídos ordenamentos mais suscetíveis ao pensamento analítico, sistemático.




    I.b. Para a advocacia, este trabalho parece conduzir a uma distinção nítida entre condutas justas e injustas, e mais ou menos ambiciosas em termos de justiça. Da perspectiva da maximização da aleatoriedade, do incremento das possibilidades lógicas, caberia sempre ao advogado enriquecer informativamente a causa, mostrando ao mundo a relevância de determinadas posições.




    O que não significa necessariamente, porém, enriquecer o processo judicial. Se o advogado pretende defender uma posição que entende ser contrária à lei, ele pode usar a forma do processo contra a aplicação eficiente da lei, como modo de defesa de sua causa. Assim, no caso de um advogado de defesa que, em vista do prazo de prescrição de um crime, aguarde tempo suficiente para dar notícia à corte da nulidade de documento fundamental ao juízo, para impedir que, com a reedição do documento, possa-se instaurar um novo processo. Aqui, o advogado neutraliza o processo que considera injusto, esteriliza a lei para o caso sub judice, mas não fortalece a perspectiva da parte defendida como uma alternativa legítima no mundo e, nesse sentido, não enriquece a visão da sociedade sobre suas possibilidades lógicas – o que seria obviamente mais ambicioso em termos de justiça.




    Não haveria, portanto, posição mais forte que aquela do advogado que consegue proporcionar liberdades e ganhos até à parte adversária, ao oferecer uma perspectiva conciliadora. É este o advogado que maximiza possibilidades lógicas para o próprio sistema jurídico, tornando-o mais rico, refinado em leituras, compreensivo. Não é diferente o que se poderia defender como conduta mais justa para partidos políticos, em face de processos legislativos e eleitorais. Pode-se pensar que uma importante função social dos processos juridicamente desenhados, todos eles, se bem aproveitados, seria a poiésis, exposição e discussão de alternativas de estruturas, programas e modos de vida para uma sociedade, em adequação a seus respectivos sistemas (o judicial, o legislativo e o eleitoral).




    O que importa, no plano da jurisdição, é, portanto, o enriquecimento informativo que garante o incremento de possibilidades lógicas. Nesse sentido, talvez o mais consequente argumento que emerge deste livro, no plano prático, seja a denúncia da insuficiência da justiça alcançada por modelos formais e estatísticos, que inevitavelmente orientam a construção de instituições políticas e jurídicas. A distribuição geométrica – estatística – e sua versão simplificada de equilíbrio aritmético, manifestada na estrutura simétrica dos contratos, no quadro executivo, do voto, no quadro legislativo, e do processo, na jurisdição, velam diferenças consideráveis de condições de participação que a ideia de justiça como aleatoriedade algorítmica não teme desvelar.




    Ela supera, assim, a justiça procedimental pura que Rawls reconhece como necessária às instituições públicas, que não oferecem mais que uma aleatoriedade estatística, e supera também a justiça procedimental imperfeita que se alcança quando os resultados substantivos da distribuição são apreciados. A justiça como aleatoriedade algorítmica visa aquilo que Rawls dispensa talvez como “bom demais para ser verdade”: uma justiça procedimental perfeita sob um critério substantivo. Visa isso não por ter um cândido contentamento com a loteria universal da vida, como se nosso mundo, empiricamente apreendido, fosse o melhor dos mundos possíveis, mas pela ideia de que nossa apreensão das possibilidades empíricas é condicionada por nosso senso de possibilidade lógica, e que a justiça, então, está em se criar alternativas às regularidades sacrificadas de nossa experiência.




    A estatística releva, de maneira imprecisa e manipulável, apenas sintomas de regularidades infelizes, contra as quais pode-se trabalhar pela via da poiésis algorítmica. Pensar a justiça como ausência de padrão, aleatoriedade, em linguagem, é assumir que, em sua criatividade epistemológica, a humanidade escapa à condenação causal. Radical expressão de liberdade como não dominação, e que ressoa uma milenar defesa da espontaneidade humana: o humano como causa sui.




    O percurso para se pensar a aleatoriedade algorítmica como justiça




    O objeto conceitual ao qual pretendo associar a justiça tem definição matemática e condições de prova bem determinadas. A aleatoriedade algorítmica é uma característica do axioma de sistemas formais. É a irredutibilidade do axioma às regras do próprio sistema em que gera sentido, no qual é operacional e, diz-se aqui, legível.




    Uma dificuldade maior é a prova de irredutibilidade algorítmica absoluta que, talvez à exceção de alguns sistemas algorítmicos formais, especialmente de bases muito simples, é uma prova sempre apenas aproximativa. Em linguagem natural, axiomas acabam sendo fundamentos dinâmicos, abertos, sujeitos a um dever de prova infinito.




    Neste livro, a intenção é demonstrar, por argumentos analíticos, com tanto zelo pela linguagem quanto é possível em filosofia política e jurídica, em seu trabalho com conceitos semanticamente sobrecompletos, que a rede simbólica que envolve e define a aleatoriedade algorítmica, ela também enquanto significante, articula-se de maneira fecunda (CHAITIN, V., 2009) com a rede simbólica que envolve e define a justiça.




    Para isso, faz-se necessário primeiramente o entendimento e a exposição da rede conceitual que determina a aleatoriedade algorítmica, conteúdo da Parte I desta obra. Requer, ainda, a articulação analítica desta rede conceitual à rede que envolve a justiça, um exercício realizado na Parte II, que também versa sobre dois imperativos fundamentais à justiça em linguagem: a recusa à eficiência de verdades parciais e uma injunção ao diálogo criativo.




    A consecução do objetivo geral deste trabalho reforça-se com o exercício proposto na Parte III: a modelagem de um sistema universalmente justo em linguagem, apresentado com recursos apenas de linguagem natural e próprios ao repertório da filosofia política e jurídica, expondo inicialmente como se situaria a aleatoriedade em sistemas argumentativos parciais – como os que emergem na prática do direito, na decisão judicial –, e, então, na extrapolação destes sistemas, em um espaço de diálogo irrestrito mesmo quanto à variedade de linguagens envolvidas. Um espaço coletivo universalmente acolhedor.




    O modelo na Parte III traz uma distinção potencialmente útil entre o justo e o arbitrário sob os critérios de legibilidade e previsão das decisões em sistemas argumentativos, especificando o que seria a discricionariedade e a corrupção das decisões, conforme o seguinte esquema:




    Figura 2: Modos da decisão
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    Fonte: Autora (2021).




    




    

      

        	1 Em seu Les nombres inaccessibles, Borel esclarece a noção proposta em 1909: a normalidade é algo que “[...] se impõe àqueles que refletiram sobre a homogeneidade do contínuo; se o segmento 0-1 é dividido em 10.000 partes iguais, estes segmentos devem ser considerados como tendo propriedades idênticas e, ademais, a probabilidade de que algum deles seja escolhido deve ser a mesma, qualquer seja ele” (1952, p.28). Cf. também, sobre a normalidade de Borel, Eagle (2010, p.13) e Chaitin (2008, pp.104-5).





        	2 Em outras palavras, a estatística superestima a presença de aleatoriedade. Ela não consegue discernir o que os pesquisadores da aleatoriedade algorítmica chamam pseudo-aleatoriedade (ZENIL et al., 2018, p.3).





        	3 Por rigor, vale pontuar que quando se fala aqui em ausência de regra, trata-se da ausência de regra simplificadora dos dados, a permitir sua transmissão de modo reduzido, comprimido. Afinal, é sempre possível conceber que dados aleatórios componham uma regra tão complexa quanto o corpus original. Esta sensibilidade é de Leibniz, em Discours de Métaphysique, VI (1686, edição de 1907).





        	4 O termo oracular, aqui, é de Alan Turing. O oráculo é para nós meramente uma fonte de respostas. Em dissertação apresentada em Princeton, em 1938, Turing propôs: “Suponhamos que tivéssemos algum meio inespecífico de resolver problemas em teoria dos números; um tipo de oráculo que fosse. Não iremos mais longe quanto à natureza deste oráculo, além de dizer que não pode ser uma máquina; com a ajuda do oráculo poderíamos formar um novo tipo de máquina (chamamo-nas máquinas-o), tendo como um de seus processos fundamentais a solução de um dado problema de teoria dos números” (p.13).





        	5 Aqui, importa ressaltar apenas que a biblioteca, como Borges a descreve, não está compactada, livre de redundâncias, o que é requisito para que a máxima aleatoriedade seja algorítmica.





        	6 Putnam recusava a distinção fato e valor, e percebeu na obra de Sen a oportunidade de superação desta dicotomia no pensamento econômico conforme Sen introduz sofisticação simbólica ao problema da distribuição de bens em sociedade. Podemos assim raciocinar: não basta distribuir material básico para dirimir desigualdades, sem considerar a capacidade das pessoas de utilizá-los. Não dá para contar com capacidades, sem oferecer educação. Não dá para educar, sem uma concepção de valor de cada aprendizagem. A respeito, vale ver The End of Value-Free Economics, de Putnam e Walsh (2012), mas também The Collapse of the Fact/Value Dichotomy and Other Essays (2002) e Ethics Without Ontology (2004), ambos de Putnam.





        	7 O artigo de 2019 referido é apenas um indicativo do tema como desenvolvido por Ferraz em seus cursos de pós-gradução na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, nos primeiros semestres dos anos recentes.





        	8 Binary units, nome sugerido por John W. Tukey (SHANNON & WEAVER, 1962, p.9).





        	9 Na explicação de Chaitin: “Em um sistema formal de complexidade n [quantidade de bits] é impossível provar que uma série binária em particular é de complexidade maior que n+c, considerando que c é uma constante independente do sistema particular empregado. […] Como a complexidade foi definida como uma medida da aleatoriedade, este teorema implica que em um sistema formal, nenhum número pode ser provado aleatório a menos que a complexidade deste número seja inferior à do sistema como um todo. Porque todos os sistemas mínimos são aleatórios, o teorema também implica que um sistema de maior complexidade é requerido para provar que um programa é mínimo para uma série particular de dígitos” – daí ser possível provar a aleatoriedade de elementos contidos em um sistema, mas nunca sua aleatoriedade absoluta: sempre pode haver um sistema mais complexo no qual aquele elemento seja regular – “A complexidade do sistema formal tem tanta importância na prova da aleatoriedade porque é uma medida da quantidade de informação que o sistema contém, e portanto da quantidade de informação que pode ser derivada dele. O sistema formal assenta-se em axiomas: sentenças fundamentais que são irredutíveis do mesmo modo que um programa mínimo é (se um axioma pudesse ser expresso de modo mais compacto, então a sentença mais curta seria o novo axioma e a velha se tornaria um teorema derivado). A informação incorporada nos axiomas é então ela mesma aleatória, e pode ser aplicada para testar a aleatoriedade dos dados. A aleatoriedade de alguns números pode assim ser provada, mas apenas se eles forem menores que o sistema formal. Ademais, qualquer sistema formal é necessariamente finito, enquanto qualquer série de dígitos pode ser arbitrariamente longa. Então, sempre haverá números dos quais a aleatoriedade não pode ser provada” (1975, p.7).
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